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Em ~() 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, acompanhada de Exposição de Motivos do Se­

nhor Presidente do Conselho Nacional de Telecomunicações ( 

CON~EL), relativa a projeto de lei que cria o Fundo de Fi~ 

calização das Tele comunicações e dá outras providências . 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 

Vossa Excelência os protestos de minha alta estima e mais 

distinta considera~ ão . 

L- n~a . 4 

~ I LUIZ VIANA FILHO 
Ministro Extraordinário para 

Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique de La Rocque Almeida 
M.D. Prime j ro Secretário, em exercício, da Câmara dos Deputados 
Brasília - :DF 

/LY 



r- -

I 
I 

I 

-

, I ) 

3) . 3 . (,C; 

14 · 4. bb 
J.2.4 , 6b 

, JS (/ . 66 

IhA:}~~ .. sq. li · b [, 

~1~WÂ4/~ 



r 

I /' 
. l 

v ,I 

I 

"" I 
I 

( 

r 
õ (' 

(' õ l , 
, 

, 

, , 

( 

• 

• 
, 

I 

, '. 
" 

..., 

, 
, , 

< 

/', ."'\ 
, li 

/' . v/ 

, 
(' 

, 

• 

\ J , ___ , 

r l 

r, 

" y 



,. 
~-

• 

; 
.'J , \ 

./ V 
'. 

~ ' ;.... 
.... 

: 

In 

• 

, I , ~ 

~f 

lu 

, - ,.., 

f , 

, 
~ . 

" ... , / "I .. "l' 
" .., ,.; '-,- l· 

l XC 1 
, 

h Lr.~ } lde It .1 ) ~ lic 

) 

• 
1 )'.>1. )1;." _ • ... lt 

• 
C)l ti nu .' 

r lo ... . .ltu ! { 

• 
I • • J v' • I. .t 

'. . 
t 

t tUÍ<'), I 4 t.. u. 

, 

'. " 
• 

t 

't 

, 
vi ')rt l'1lc 1) , di 

• t h r lU 

a , t . 1 C r', JI -

, 
. , 

) ) ........ nt l U Tll 

t.lÚ'll IL >LLI 

, 
• t 

• . . .... ' , '\. L' 11 

"..... . ... i ... 1"'" 

• • 

tu' J.. 

• 1 (' ).' ) 

• 

(:l te .1!J li • 
4 , 

, , 

. I, u 1f: r 't 1 z 

Tl r 1.1 , 

(' i ç 1 u • T' . ~ 

f t 

- • t to 

c ) a 

f1 J.\.. • • '1 1 ) r c • \ > • ' .. ! • f i ti, . I ]) , .) r 

) , 

d _ .nv l".'t 1 
". 

t niC' n (" • • \ ria 

• 
, 
1 C'U[" ')' : vr r t V 

, 
t1' ti "', tic I. 

..L fi .. ".lliJ. C,õ lo 

fin' I' 1 

L .. 1 C ri 11 } , 

0(' • 



. ~ . 

• 

PRES Dl'ôNC A 0.\ FEPÚB'_'CA 

r j;1J. U)C 1 d , V #~s - ~ .. X~, lencí h.) v r p r O\: n (; ncamlnhar 

• • chitar , "luand pr va • teor de' er.;l 

penho d s tl'10ui 
- . o e dar. maior f.lc 1bili~ ~d o _ !'·T t • •• 

tiro f,: itoj opo!'tum !lC par rcnov r V:liJS t::x le nci o., 

prote~to do tI' u lev do r fi ito. 

.t. t~ll)Í' ... ) ,""U.r lU r [t )L!vLI 

tJresidente do 

r· G - .. p . -.> aI - -. u~rra 



---- -- - ------ - -- - --

( t 

( 

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

,., 
• 

I 

l 

• 

• 



• 

« 

, 
F· c-_ :?Nc..rA 'A REFt'SLiC.A 

Cria o Fundo de Fiscalização das Te 
." '- ..... lecomuni OEI.:o'Jo e d i ou trn.s proVides. 

Cif:B . 

;Q2. rnn'l.!.Jo M .lIGCJ..I.IZA'}IO .:; . J.'1<.;1. C"l.t:rCL IOA :OES _' __ t. _ 1 

Art . 10 - Ficu criado um fundo de nutureza 
co .. t; -b11 , JenoJlline,do "FUNDO :t:::.~ FI ,,;Cl;, T,IZA'; O DA!; T ',11 COMUNT -
C!.ç l:.~tt dealtinl:<do a ,t)I"Over recursos para cobrir as despe -
Das :fei tua pelo Govêrno Federal nJ. oxecudio da fi::.cali::a -

'iEiO d.o:; .. ~or,ti r;oo ue teleoomu.l.iCaçõeo. desenvolver 08 ios 
e apcl"f'eiçoar n tücnica neooos~.ria a essa. ex cu;ão . 

Art . 29. - O Fundo de Fisot?..J.iz8',;ào dC.8 Tel~ 

COmuniOf_ õcn sert1. constituído: 

das t as do fisouliza~ão, 

raTIl 

dote. õ",a or ;ament~I'i s quo lhe ~o­

atr1buÍdUfl no Orçamento G~ral de. U-.-raao , 
c) dos créditos especiais votados p lo 

gresaoJ 
Con -

d) 1.0 recoD1.wento dsa r:rul. tus impoatt.ls aos 

concession~xios e p( rm .soion rios doa 
serv1çoH de teleco:cluni ca õeOI 

) d'·s ouanti8.s recobidao 'pela pre:1t ..... üodo 
serviços por parte do IJabo! &. t6rio e d -
l!.\ais órgãos t cnioos do Conselho R •. cio-

n61 de 'TelecoID.lL'1.ioa ,õesJ 

f) rel1da.s eve:atuais, inclusive dOl ~;l.-;1V03, 

g) recolhmento de sul. ioa 01' ;amentáI'ios e 

outro ; 
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.; ç F.:..;:.I...)êNCI.A ::-~ REFUB'_ICA-

- 2 -
h) juros de JCf;6ni t oa bo.nc<~os . 

Pe.r,í -:rafo 'ánioo - O os n (!ua on 

re êste ,~.rtigo 
aia de cr6\.i.i to, 

cora0 reoolhidos e.os eethoelE!ctmentoe 

ref 

afiei -
mna">ã.o de ttFun :f _ 

d.o do FiGcalit.a.9.o 
conta enpoolal, sob a. den 
das ~eleoomunica , õca • 

. -- ___ .• _.) FUNDO 
, --

Art . )9 _ Os r U.rS03 do 'Fundo de Fiecaliza..-

';ão das ~I'eleoomunj.c3 ;õosserão ap11endoo pelo Conselho Nac12. 
nal ú'e Tel e co!:l.tUlicações, exolusivp.mente: 

-, i t" IV a; na n3'SJ.U ao, custeio, ,.u 'tençao e apor. 

faico::':'J!lento d fieoaJ.:!.Z3 ](10 don aüI'vl.',;O 

de teleoomunica~õeo existente ; 

b) Ik"1. c.quisi'1ão de :nate ia.l ecpeciu.l.izailo n!. 

co UOD s-Jr'vi ~OfJ de fifJcf~liza;;ã.o, 

o) nu f"iaoa,1iza'.; ão da olaiJora'3'ào e 

de planos e projetos referente 
. ,... 

.iZ\UU ca'1oea . 

.... 
xeou9ao-

. s t olcoo -
Art . 4r - !~t6 o dis 31 de o\~tubro de cada a..­

no o Dep.".l.rtB.acn to Nucion::.ü de Teloco.rn.un·~.cc ... õeo elal)orará o 

prograr:.s do aplica. fio dos recursos do Fundo de F1aaalizc.çoo-· 

das TE;leoomu.nicações para o exerc!cio 5c~I.unte e o submeterá 

à aprova ;ã.o do l?le:n(u-10 do Consel.ho Ns,cioHii.ü do Teleoornuni c!1, -.oes . 
Ar't . 52 - J.t~ o dia 31 de m&r.o de CH.o. ano, 

o Oonselho No.cio;·~al de :ielooolnunica ões :pl."eate...rá contas 

Tribunal de Co::-.tao ,lu UnLoo de. ar'lica.ão don recu~"aoe do 

do Je Fiscalizl'1 .. :3.o dao Teleoomunica ,õüa no exeI'c:!oio ant 
ore 

Dl .. ,~J 

ao 

Fun -
ri-

Art\~ 6 t - As -tax "'i 1" -üe 1. aca l.za 30 a 'uc s 
refer let:ra ~ do &X t ~ 20 , oão 88 aetc~:!.nt : 
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• 

- 4 -

§ 3~ - A cassa'st";·o ú (UC se refcl'e o I.lÚr l;;ra­

to r-ulterior, Bani efe't1 ad:l me iante decr 'i;o do i Tt,;sil.i.cn·lio 

Repl b1icu. ,uu:ndo se tratar de COaoeacbo te, PO!' Tor't.ll'.'ia do 
1 Te "idente do Conselho N: cional de Telecomuntcc.yõca, no oas o 

de rerm.issão . 
t . 9 - O mor .. ts:ntc dna taxas será. depoai ta -

d.o, irctament, p;::lus COnCeG::i.l or ?l'lLS e pert!. Bs1on~ri::la no 

Banco do Bra",il ~; . A . Oi). Cc.1xa Econômica Fec oral, em uuas a e­

de ou agências , a ardi to do 1i ldo de l.,caltza.';ão das ?els., 
counm co. ões e ~ dispos13lo do Conselho 

niea Õl"O . 

~cio ~l de Teleoonu -
l-ar ~ y - o único - Os ua:p6si tos ~1. ;ue se ro!'!,. 

roa êste :rtigo "\icne rão juros COTl es,r-ondentes aos abonados P.2. 
las ~emuas entidades bar c ' l.'ias, :~·OH clo""6s1'tOfl se~ li!n.i tes e 

DAS DISJ'OSI ' .;S G .... 'F.AIS 
I 

Art . 10 - Na ooorrê.deia. e HOVú.S .~o' c.lldades ' 

de aerv"; ~on tie t;blecoli!.Ul iCo.;0<.. 0, su.~ -'i ' a taxUfJ do fiscali \ti -
zn.,;ào llÜO (wtabeleci ~:'~J lloata J~ i, fica o :Podol' ~~cecutivo t1.U i -
-~orizado & fixá-l,~a , 8m c r ' t r IJrovic6r10, aLá a SI. r defin!. 

t1va G..t l'ova ,'ão p,J10 "'ongrenoo nacional . 

Art . 11 - O aalt'tri o- mínimo n ~ 

UO LO rt; ... ere a 

tabela de valores, eOLstLi.I1"C do Anexo I desta Lei, (; '-' Iil!~or 

viE.:ent~ nu País , n/. oc.asião do p<..t~:<mento das Ü!.xas ue fisce-

114-.&,(0 . 

lr~ . 12 - Ân r:olu1r- ões das local.ia.ades a s!, 

rOE con::3ider 0.0. ... , na apllca",ão Ga t bela. de vulores constan:t. 

l...": ~,.nexo ! de s ta Lei t serão na ü'ldi ca.dua na li1 tim..a. publi cc. -

ão 01"1c1o.1 .0 Inati tuto "Brasileiro de Geozrafio. e Estat:!ati:. 

cc (Iro~), por 00. teiã.o do pt_~OJ.7 .. ento das tG.Xa.s •. 

-I: r't. , 13 - 013 s'-:lvi. 'OC do telecorounj ca oea re -
alizt-.d.os pelo. 'lBI.ATEI" pelo JCl, ... :.rtum -!,/. to os Co. _ eioc e T -

.L • ...;r. fos o pele ..... Fôrças .ll:ilndõ:;.a estão ison os do lK~{~ ." nto -

dc.a tp.xas de f1soa.1izg~ão . 
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- da in tal' "I - e 

- A do fu-"'lc1o!.o.a.u=.nto . 

§ lQ - Taxa de !1soa1iza~ão (a lr~tela :0 é 
aqu la a. v1dn pelas co.~ee9Gionár1a.l:l e p rmi3sion~:ri r~ 

13 rvi·;os de telccomunica. õ .S no !à mento (~ue lhe o t o!:, 
... g a. • U orize.;;ao pm a a - do exacu ' o w serviço t ,m fi :final.i­

I (};lioo dt:... c de e' :lro11' l.1S te p sao re al':" z ad: G elo Fot..ar 

at licenciamento J~s ct1v coto. -o . esp a 060. 

§ 2Q - I:ú..xa de fiacrü' z ,",,"'0 o f~ ciono.me,tl­

to é aquela:' rid ..... i/e1 s cone ssJon 'rias r C>l'mJ uoiol1 ' ria. 

(~e S~l i ;cc \le t ... leco lUl..'1:ca;õc..:> .J·.l.ru (zcr face ~.C1 cspesaa 

do • o €r Iúblico CO~' •• , fiDCa.1:'L~~;-O c exocu tão 'os servi -

os . 
Art . 70 - .\ t -a de fiscal za~ao ua instala -

;ão tetl oc seus valoras fixados no Anexo I de ta Lei . 

P. ráõl" 1:0 ~!nico - a 

esta Õ '!:l tine 'pt..l'I:;.i ss':'on ' rias e co cession~r1a.o ele seI 1"$oa-- -de telecomunic'\ o n que n" o efetu' rem o 1'.1. ru ento da tax 

fiacaliza.;;"'o rIa insto.1o.'''ão . 

rI.> . 8~ - A t de fiaca.lizo.}tão do funcio-

na.m.m ... to ner pauB, GnurJlru .n 't; e , nt~ o dia 31 de .. o,e seu. 

vnlore - , 
!rtea 50% fixudoa "ta.-s .0 os COl.l·eo:pon a uos r , .. !.l"a fi 

fiscn.1iza - instala ;ão I deota L131 . xv. te o Q. 10 ... exo 

: 1Q anto da taxa de fi caliza -.. 
'; do ;"unci iA ento ut a uat·;. e. tabelecida. nef5to tigo.-

im")ortarl Q.. rloX'a u:J. entida.de .... al tosa., , ue fic' rá sujl.:i taao 

I>t~ .am.en"to ao juros de um t,or cento ( 1~~) cal.c~l".do ~ôbre o 
!!lHl mte da díviJ.u, por !'1.ês .. lo ó.;.;traoo . , 

§ 2Q - O ni.o I .;;Io6.Qi·ClJ.·cn to dr .... ·taxa de f1soaliz!;l 

·/"0 do funoiOl.Olll nto dur 41. 2 (doi) exe cicios c,noec~t1-
# ~ ~ ~ voa , detcrn.ln' ri a C,iSOa. no da C014COOSo.O ou rc:I'm. aSt!o , S!l. 

quo caiba, t.a entiJ .... de..3 .L.n.l.toBas , direito' u ... 1J.unr in e _ 
,.. 

za;ao . 
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PF-<i::.S t D ê ~JC / .... D~ Rt"::PÚPL1C .. :', 

AN.c..xO I - - - --
VAL JH.BS DA~ TAL A,:; DE FISCALIZAC ÃO DA IN:3TALA( Ã J ------- - - - -- - ---- ------------ -- - ---

~ 

1. Concess ionarias de serviço de telegrafia. 
, . 

pubhco. inter -

.!I . 

J . 

5. 

• 

nacional: 

'.' -2 x salario luiniLlH) por estaçao. 

, , 
,-f ncessionarias de serviço radiotelegráfico • 
ternacional : 

I .~ -

~ x salario mmimo )or estaçao. 

8oncessiorulrias de serviço radiotelefonico, 
ternacional: 

, ,, -
2 x salario minimo por estaçao. 

público in -

público in -

, , 
':::oncessionarias de s erviços de telex, publico, interna-
cional: 

" -2 x s ' lario mini...r:J por estaçao. 

':::oncessionárias de serviço radiotelefônico, 
terior: 

2 x salário m ínimo por estaçàv . 

, . 
pubhco, in 

.... oncessionártas c permissionárias de serviço de telefo 
, -

nia, publico, interestadual: 

11 . '- -
1 x salarlO nínirno por estaçao . 

7. Concessionárias e permiusionárias de serviços de ra -
diodifusão sonora: 

a - estações de potência comprowendida ent re 100 (cem) 
e 1 . 000 (mil) watts : 

, , 
1 x salario miniulO . 

- ~ 
o - estaçoes àe potencia superior a 1 . .J u (mil) watt.3. 

até 10 . U ... u (dez mil) \\;atts : 

2 x salário mínimo. 

- " c - estaçoes de potencia superior alI) . )00 (dez mil) 
watts : 

3 x salário minimo . 
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Art . 14 - Oa serviços de telccomuni.ca.õE'o roa. 
li ·~a.Jos . elos ';OVt;l nos "Bat* duai e Ii'hmioip11s e TI :l08 6rgno 
Fede rais, gozar5.o do e-batimento de 5~ (o1nq enta por oonto ) 

no pngf'..I1"I911to das t"xas de fiscalize.. ão . 

rL . 15 - POde.l8.o ser co.lcedi 08 adi~...n trunan -

tos do Fundo do FiGaa11~a.;~:.O leI ;comUI. - ouste u (j c ... oe Iara. 

dus , 
p:l'ovistas dota - or~'w'D.er t ' rius , levenc10 " Q S em OUJ o-

ses n.d'iant.c1lontos seromlo :o cue ca<1se o u tivo 0.0. sua. oanoas --aao . 
t . 16 - 1oa. o Po"er Ex C'ut1vo uu.cor1zado a 

dar a .",aranti 5 O rs ... ouro No.t:1owu IJl'ú' oI' ra~õ(,s 'e crédito 
com o Conselho Nacioal la ~eleco~lnjc~;õcs , ~~ cada axero!oi -
o, até o montRnt COlltWpow.lente a. GOla (s saent por canto) 

da receita ectimada conta. (la a.rl'ecad - ã fu l;ura do Full o (.La 

Fü::aaliza .ã.o dt-r.a iT'ele colllwüca.~..;õa s. 

... Art . 17 - Os recolhimentos e trtnoferon.ci 
rocuroos do Fundo de Fiscalizu..i'io &3 TelecomW1..i.cn;õca sel:ão 
13, J. ... tíoo c comisaões e (lUaiS(:\.UOl' tax~l Oil SObl' ... taxa.a b<.:.:1lc:' -

as . 
·lrt . 18 - O Conselho r\acio aI .lO f~elecomw::.ica, -

, õ ~. a fiecaliz!'xt C\ arrocaua. ~o e o rocolhim nto da taxas a 
ue se refore esta 1;c1 . 

Ar"t . 19 - As atuai .... uvlíceo ..... :ch .. 'liul:) e permia­

e10n ' rias fio obr1gw.- d.~ ao :p ~~t!!.l '..,0 do t; UC' .: fi3c'-1~za -

;ã.o do fU.ncion~cnto a Juxtir do Wl0 S BUin't,e [AO .1 vi.ê .... uia.­

desta Lei . 
Art . 20 - O Poder Executivo re~l~entará es-

tA. r.e1 .entro de 60 (sessc!1ta.) (Un.o à::l sü..:'1. ,.;ulülJU ao •. 
Art. . 21 - T.a ta Lei entra.l~á m viõor na da ta. - ...., de (l'u.a T)J.olicfl ao t revogadno [ .. o ,~1apos1r:o s em co.1tr .. rio. 

Bru.3':11a. 0Il1 e 1966. 

/LY 

éJ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~C~Ol~lI~S~S~O Qm TRANSPORTES 

Projeto de Lei nO 3580/ 66 

"Cria o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações e d~ outras prQ 

vidências" . 

(Do Poder Executivo) 

Relator : Deputado NICOLAU TUMA 

R E L A T 6 R I O ---------

O presente Projeto de Lei , originado de Mensagem 
do Poder Executivo , tem por objetivo a criação do Fundo de Fis­
calizaçeo dfls Telecormmicações com a finalidade de "prover r.§. 

A cursos para. cobrir as despesas feitas pelo Governo Federal na 
execução da. fiscfllização dos serviços de telecomunicações , d.§. 
senvolver os meios e aperfeiçofl.r a técnica necess~ria. a essa 
execução" . Segundo o Art . 20 do Projeto , o Fundo ser~ constituj 
do das taxêS de fiscalização , dotações orçament~rias , crédit os 
especiais , multas , rendas eventuais .§. donativos ~ juros banc~ -
rios , os quais se destinarão às aplicações seguintes (Art . 3Q) : 

a) - instalação , custeio , manutenção e aperfeiçoamento ~ fiscg 
lizaçeo dos serviços de telecomunicações existentes no Pa! s ; 
b) - aquisição ~ material especializado necess~rio aos servi -
ços de fiscalização ; c ) - fiscalização ~ elaboração! execução 

, N 

~ planos ~ projetos referentes as telecomunicaçoes . As taxas 
de fiscalização abrangem duas modalidades : a de instalação e 
a de funcionamento (Art . 6Q ). Os valores das taxas são os fixa -

A , 
dos no Anexo I do Projeto e obedecem eles ao criterio de fixa -

,.. , i ,. , çao que toma por base unitar a o maior salarlo m1nimo em vigor 
no Pa:!s . Ficam isentos de pagamento das taxas de fiscalização"os 
serviços de telecomunicações realizados pela EMBRATEL , pelo De-

, A 
partamento dos Correios e Telegrafos e pelas Forças Armadas • • • u 

(Art . 13) Os realizados pelos Govêrnos Estaduais e I'funicipais e 

Gf - 07 
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

pelos órgãos Federais , gozarão de abatimento de 50% (cinquent , 
por cento) ( rt . 1l+) . O pagamento da taxa de funcionamento sera 
devido pelas atuais concessionárias e permi ssionárias a partir , 
do ~~o seguinte ao da vigência da lei (Art.19) . Cabera aO Po -
der Executivo fix8.r taxé's da fiscalização , não previstas na 
l ei , par" nova.s modalidades de serviços de telecomunicações , 
em ceráter provisório , et~ a definitiva aprovação do Congresso 
Nacional (Art. 10) • cOIy.petirá ao Conselho Nélcional de Telecomu­
nicações fiscalizar a arrecadação e o recolhimento das taxas a 
que se refere o Projeto (Art . 18) . O Departamento Nacional de 
Telecomunicações elaborará o programa de aplicação dos recurscs 
do Fundo de Fiscalização , cabendo ao Conselho Nacional de Tel~ 

comunicações aprova-lo e aplicá-lo . (Art .3Q e 4Q
) . 

PARECER -- --- _ .... 

Somos de opinião que o Projeto merece alguns repa­
ros. Em primeiro lugar , não nos parece justo que se tenha dei­
xado de oferecer uma regalia aos radio-amadores , se não atrav~s 
de isenção pura e simples do pagamento das taxes de fiscaliza­
ção , pelo menos em forma de redução percentual na base de 50% , 

, 
como reconhecimento aos relevantes serviços que prestam gr atú1 , 
tamente a coletividade . De outra parte , entendemos que a boa 
ética não aconselha que um fundo público , que se destinará a 
cobrir financeiramente serviços de fiscalização , deva receber 
donativos , como se apregoa. no Art . 2Q , al! nea "f" . Convém que 
se escoime o Projeto de uma tal eiva. Tampouco se nos depara a 

A conveniencia de se atribuir ao Poder Executivo a. faculdade de 
fixar taxas , ainda que provisoriament e , para novas modalidades 
de serviços de telecomunicações , mesmo porque , face à Cànsti -
tuição Federal , um alvitre dessa natureza só encontra cabida em 

lei e não em simpl es decreto . Ademais , a delegação legislativa 
pretendida é indesejável , por estabelecer perigoso precedente de 
abdicação de pOdêres por parte do Congr esso N8cional . 

Com base nas observações acima expendida.s , apresen 
tamos , em anexo , as emendas que reputAmos necessária s ao Proj~ 
to. 

Sala da Comissão , 

NICOLAU TUMA 
NEAC/ mam 

(3f . 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dê-se ~. al! nea "f" do Art . 2Q a seguinte redação : 

"flf ) - réndas eventuais"; 

~rt. 10 - Redija - se assim : 

Na ocorrência de novas modalidades de serviços 

de telecomunicações , sujeitas a taxas de fiscll., 

lização não estabelecidas nesta Lei , ser: aplicada em car~*er 

provisório a taxa do Item 1 da tabela anexq, até que a lei fixe 

seu valor. 

'--------------- -

Redija- se assim o item 12 da Tabela anexa 

a) Primeiro domic{lio 1120 do salário m~nimo 

por estação . 

b) Cada domic! lio adicional J/lO do salário 

m! nimo • 

- - --- - -

Gr - 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsto DE TRANSPORTES, COMONICAÇOES E OBRAS I'l1BLICAS. 

EARECER 

A Comissão de Transportes, ComPD1cações e 
A' -, d 66 vbras Públic~s, em sua reuniao ordinar1a, e 20 de abril de 19 , 

A 

sob a presidenci ado Senhor Celso Amaral, presentes os Senhores: 
1'\ 

Vasco Filho e !mintas de Barros - Viee-Presidentes, Nicolau Tuma-
, ,.,. A i - Relator, HoracioBethOnico, AntOmi -Baby, -Armando Leite, r os-

to Amado, Plíni o Ces t a, Oswaldo Zanello , Jall es Machado , Wa~dir / 
Simões , Josaphat Borges, Ormeo Botelho, Machado Rollemberg e Wal. 
demar Guimarães, apreeiando o Projeto nQ 3.580/66,- Mensagem nQ ••• 

lZI/66,"eria o Fundo de -Fiscali zação das Telecomunica<iõ es e dá 1 
A A _ 

outras providencias tl , opinou unanimemente _pela sua aprovaçao com ,. 
as tres Emendas apresentadas pelo Relator. 

Sala 107, em 20 de a br11 de 1966. 

Presidente 

Deputado NICOLAU TUMA 
Relator 

Gf·07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - llD'S 'Dg~'D'S fEL A CQHISS1Q 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1ft") - re as eveJltuais; 

Sala da Comissão, ea 

D putado Celso Ampal 
Presidente 

Deputado Ni~olau Tuma 
Relator 

----------- --------- - - - - - -- - -

1 

{!f • 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art 10 - Redija-se assim: 

Na ocorrência de novas modalidades de serviços de Telec~ 
municações, sujeitas a taxas de ti cal1zação ão estabel ecidas ne~ 

, # # 

ta Lei, sera aplicada em carater provi or1 a Taxa o Item I da TA 
bela anexa, até que a 1e1 tix seu yalor. 

Sala da Coll1ssão, e 

.) Deputado Celso AlIara! 
Pr s1dente 

a) Deputado N1ce1au Tuaa 
lator 

Gr ·07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Redija-se assim Q ite 12 da Tabela aaexa: 

.) Pria iro doldo!11 i'ls • ......ILIoIIIV P ~ estação. 

, 
b) Cada cloll1oruo adiei aa1 . ~ 

!O 
o salár1 -IlÍl11ao. 

Sala 4a C issão, e • 

• ) Deputado Celso AIlaral 
President 

a) Deputado Nicolau TuIla 
Relator 

<3f.07 
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CCMISS O DE FINANÇAS ~ ~ ~ \ . 
',I O "')~ ~'f 

, 
R E L A T O R I O 

-
PROJET Nº 3. 580/66 - Cria o F ndo de Fiscal! 
z~çao das Telecomunicaçoes e da outras provi­
dencias . 

Oriundo do Poder Executivo o projeto de lei 3. 580/66 objetiva criar 
N _, A 

o Fundo de Fiscalizaçao das Telecomunicaçoes e da outras providencias . , ... 
Esta o projeto acompanhado por Exposiçao de Motivos do COnselho Na -... , 

cional de Teleconunicaçoes onde se explica que o "Fundou e criado com a 
finalidade de prover os recursos adequados às despesas feitas pelo Govêr-

~ _ • N 

no Federal na execuçao da fiscal zaçao dos serviços de telecomunicaçoes , ... , , 
desenvolver os meios e aperfeiçoar a tecnica necessaria a essa execuçao • 

~ " , Tais rendas deverao provir dos proprios usuarios, submetidos a fiscaliza-
... 

çao . 
Dai o projeto de lei ora em exame que em se~ 21 artigos dispõe sô-... ... ... 

bre o "Fundo de Fiscalizaçao das Telecomunicaçoes", a "Apl icaçao do Fun-... ... 
do", as "Taxas de Fiscalizaçao tt e "Disposiçoes Gerais 'tJ

• 

PARECER 

O projet~ é uma decorrência da Lei 4.117, de 27 de agôsto de 1962, ... 
que criou o Conselho Nacional de Telecomunicaçoes . O Conselho deve estar ... 
habilitado ao pelno desempenho de suas funçoes,dis pondo de recursos para 

N N'" 

a execuçao dos serviços de fiscal zaçao das estaçoes . 

... 
zaçao" . 

, ~ 

O Fundo sera constitu1do : ... 
a) das taxas de fiscalizaçao; 
b) das dotações orçament~rias que lhe forem atribu{das no Orçamen-

... 
to Geral da Un ao; , 

c) dos creditos especiais votados pelo Congresso; , 
d) do recolhimento das multas impostas aos concessionarios e per-, ... 

missionarios dos serviços de telecomunicaçoes; ... 
e) das quantias recebidas pela prestaçao de serviços por parte 

, , N , 

Laboratorio e demais orgaos tecnicos do Conelho Nacional de 
... 

lecomunicaçoes; 
f) rendas eventuais, nclusive donativos; , 
g) recolhimento de saldos orçamentarios e outros; , , 
h) juros de depositos bancarios . 

do 

Te-

, ... 
Alem disto disciplina a "Aplicaçao do Fundo" e a "Taxa de Fiscali-

, ,. 
O projeto esta plenamente justificado e consulta o interesse nacio-

... 
nal . Sou pela sua aprovaçao . / J 

,.. , / /:' ,~ 
Sala das 

~ 
Sessoes- ,Q-'a-Com1 siaJi de Finan 

~ 

,/';:;~ /~~ 
ep . 1'L RES SOARES /- Re 

Gf·07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~RECER D~ COMISSÃO DE FINANÇAS 

,.. ,.. , 
A Comissao de Finanças , em SQa 4a ReQn1ao Ordinaria , 

realizada em 13 de abril de 1966, sob a presidência do Senhor erel 
ra Lopes , residente , e presentes os Senhores Wilson Chedid , Mário 
Covas , Alves de Macedo, Hamilton Prado , Flaviano Ribeiro , Waldemar 
GQimarães , Flôres Soares , Athiê COQry , HenriqQe TQrner , Geraldo Me~ 
qQita , RQbem Alves , Vasco Filho , Gayoso e Almendra , Fernando Gama , 

, A 

Jairo BrQID e Jose ResegQe , opina , por Qnanimidade , de acoréo com o 
A ,.. 

parecer do relator , DepQtado Flores Soares , pela aprovaçao do proj~ 
,.. 

to nº 3. 580/66 qQe "cria o FQndo de Fiscalizaçao das Telecomunica-
..., A 

çoes e da outras providencia~~ 

,.. ,.. 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças , em 13 de 

abril de 1966 

DEP. 

I 
/ 

DEP. 

IRA LOPES - Presidente 

~ 
/ 

Gf· 07 



CÂMARA DOS D~TA?OS 

PROJETO 

N.O 3580-1., de 1966 

, Cria PuDdo 4. Fiscalização das Teleec.uA1caç-Ns e 
da outras pr0!14eaelasi tendo pareeeres: da Co~ssa. 
de Coutltu1çao e Justlça, pela oastltuel •• 31414. • 
juridicl 24. coa 2 •• eadas; da Coll11ssão de 1'raasp rtes, 
Comu.ic ções • Obras Páblicas, raTor ... l, e _ 3 •• e •• 
tas; e, faToráTel, da Co.issão de Finanças • 

• (Pr jeto .g 3580/66, a que se referem I pareceres) 
aia! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N<! 3.580, de 1966 

Cria o Fundo de Fiscalização das Te­
lecomunicações e dá outras provi.­
dências. 

(DO ?OtDER EXECUTIVO­
MENSAGEM NQ 121-66) 

(As . Comissões de Constituição ~ 
Justiça, de Transportes, Comunioo.­
cõee e Obras Públicas e de Finanças). 

O Congresso Naci'onal decreta: 

Do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações . 

Art. 19 Fic:l criado um fundo de 
natureza contábil, denominado "Fu­
do de Fiscalizacão das Telecomunica­
çõeE" destinado' a prover recurso para 
cobrir as despesas feitas pelo Govê!­
no Federal "'la execução da fiscaliza­
ção dos serviços de telecomunicações. 
c~se!lvolver os meios e aperfeiçoar a 
tecmca necessária a. essa execução. 

Art . 29 O Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações será constituído: 

a) das taxas de fiscalização; 
t) das c'otacões orçamentárias que 

lhe forem atribuídos no Orcamento 
C..eral da. U1Jião' . 

c) dos créditos especIais votados 
pelo Congress(,; 

d) do recolhimento das multas lm­
pc,stas aos ccncessionários e permls­
/;Ionárlos dos serviços de telecomuni_ 
cações; 
. e) 'Cias quantias recebidas. pela 
perstação de serviços por parte do 
Laboratório e de mais órgãos técnicos 
do Conselho Na.cional de Telecomu­
nicações; 

f) rendas Eventuais, Inclusive do. 
nativos; 

g) recolhimento de saldos orçamen , 
tários e outros' , 

h) juros de depósitos bancários. 

Parágrafo único. Os recursos a que 
Je refere êste serão recolhidos aos 
e~tabelecimento& oficiais de crédito, 
em conta especial, sob a denomina ­
(·ao de "Fundo de Fisoo.lização das 
Telecom unica ções" . 

Da Aplicação do Fundo 

Art. 39 Os recursos do FUndo de 
Fiscalização àas Telecomunicações se­
rão aplicados pelo Conselho Nacional 
de Teleconnmicações, exclusivamen­
te: 

a) na instalação. custeio. manuten­
ç,ão e aper:'ciçoamento da fiscaliza­
cão dos serviços de telecomunicações 
existentes no pais; 

b) na aquisiçao de material espe­
cializado necessário aos serviços de 
fiscalização; 

c) na fiscalIzação da elaboração (3 

execução ne planos e projetos reIe . 
rentes as telecomunicações. 

Art . 49 Até o dia 31 de outubro de 
cada ano 'J Departamento Nacional 
de TelecolDuDlcações elaborará o ,pro­
grama de aplicação dos recursos do 
Fundo de Fisoolização das Telecomü~ 
nicações para o exercício seguinte e 
o w.bmeterá à aprovação do Plená­
rio do Conselho Nacional de Teleco­
municações. 

Art. 59 Até o dia 31 de março tie 
cada ano, o Conselho Nacional de 
Telecomuntcações prestará contas '3.0 
Tribunal de Contas da União de 
aplicação dos recursos do Fundo d~ 
Fl·scalizaçáo da~ Telecomunicações no 
('xercicio anterior. . 

J 

) 
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Das Ta:ras de Fi~c!iJ(Jll!Ullll' 

Art. 69 As tax·3,s de fiscalização a 
que se ref~a a letra a do art. 29, são 
ftS seguintes: 

- A da mstalação e 
- A do funconamento. 

§ J.9 Taxa de fiscalização da instala­
ção é aqueb devida pelas conces~io­
nárias e pél'm:sslonárias do serviço de 
telecomUnIcações no momento em 
que lhes é outcrgada autor;·zação par:'. 
a execução uO serviço e tem a finaJi· 
clade de re;;3arciar as despesas reali·· 
zadas pelo Peder Público até o licen­
ciumento das respectivas estações . 

§ 29 Taxa, de fiscalização do fun­
rienamento é aquela devid·J, pelas 
concessionárias e pel'misionarias ,ie 
serviços _ de telecomun:'::ações parI). 
faze! face às despesas do Poder PÚ­
blico com :'), fiscalização da execuçao 
dos serviços. 

Art. 79 A taxa de fisc alização da 
instalação tp-m os seus valores fjxa­
do~ no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. Não serão licen·· 
ciadas as eHtr.ções das permissionárias 
e cüncesslonárias de serviços de tele­
comunioeações que Hão efetuarem o 
pagamento da taxa de fiscalização d3. 
i!lstalaçao. 

Art. 89 A taxa de fiscalização do 
funcionamento será paga, anualmen­
te, até o dia 31 de março, e seus va­
lores não 03 correspondentes a 5{)~~ 
dos fixados para a taxa de fiscaliza­
ção da inst'llaçao no Anexo I desta 
Lei. 

§ 19 O não pagamento da taxa de 
fiscalização do iuncionamento até a 
d" ta estabe!ecid~ neste artigo, impor­
tan' em mora da entidade faltosa, 
que Hcará sujeita ao pagamento 1e 
Juros de um por cento (1 % ) calcu1a­
do sôbre u n,ontante da dívida, por 
:nês de atras') 

g 29 o. não pagamento da taxa d~ 
fIscalização do funcionamento duran­
te 2 (dois) rxerClcios .consecutivos, de­
teI'~inará a ,cassação da concessão 0'.1 
pe! missão, se:!; que caiba, às eíitida­
ries faltosaa, direito a qualquer in­
dr.nizaçao. 

§ 39. A cassação a que se l'ere -e o 
parágrafo anterior, será efetivada 
mediante decreto do Presidente da 
República, quando se tratar de con­
cessão, e, por ' Portaria do Presiden­
te do Conselho Nacional de Teleco­
municações, no caso de permissao. 

Art. 99 • O montante das taxas sará 
depOSitado, diretamente, pelas con-

cessionárias e perm'l&sionárias no 
Banco do Brasil S. A. ou Caixa Eco­
nômica Federal, em suas sedes ou 
agências, a crédito do Fundo de Fis­
calizacão das Telecomunicações e à 
dispos"ição do Conselho Nacional de 
Telecomunicações. 

Parágrafo único. Os depósitos a 
que se refere êste artigo vencerão 
juros correspondentes aos abonadas 
pelas mesmas entidades ban;:árias, 
aos depósitos sem limites. 

Das Disposições Gerais 

Art. 10. Na ocorrência de novas 
modalidades de serviços de telecom,l­
nicações, sujeitas a taxas de fI~caIi­
zaçao não estabelecidas nesta LeI, fI­
ca o Poder Executivo autorizado a fi­
xá-las, em caráter provisório, até a 
sua definitiva aprovaçao pelo Con­
gresso Nacional. 

Art. 11. O salário-minimo a. que 
se refere a tabela de valores, cons­
tante do Anexo I desta Lei, é o maior 
vigente no ;País, na ocaslã.o do pa­
gamento das taxas de fiscalização. 

Art. 12. As populações das locall­
dades a serem consideradas na apli­
cação da tabela de valores constflll­
te do Anexo I desta Lei, serão as In­
dicadas na última publicação oficial 
do Instituto' Brasileiro de Geografia 
e Estatística OBGE) , .por ocasião cio 
pagamento das taxas. 

Art. 13. Os serviços de telecomu:li­
cações realizados pela, EMBRATEL, 
pelo Departamento cios Correios e Te­
légrafos e pelas Fôrças Armadas es­
tão isentos do pagamento das tax~s 
de fiscalização. . 

Art. 14. Os serviços de telecomuni­
cações realizados pelos Governos Es­
taduais e Municipais e pelos. órgãos 
Federais, gozarão do abatimento de 
50% (cinqüenta por cento) no paga­
mento das taxas de fiscalização. 

Art. 15. Poderão ser concedidos 
adIantamento do Fundo de Fiscaliza­
ção das Telecomunicações para custeio 
das despesas previstas em dotaçõ~s 
orçamentárias, devendo êsses adian­
tamentos serem logo que cesse o mo­
tivo da sua concessão. 

Art. 16. Fica o Poder Executivo ' 
autorizado a dar a garantia do Te­
souro Nacional pa·ra operações de cré­
dito com o Conselho Nacional de Te­
lecomunicações, em cada exercício, e 
até o montante correspondente a 
60% (sessenta por cento) da reo!eita 
e3timada à conta da arrecadação fu- • 
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tura do Fundo de Fiscalizaçllo das 
Telecomunicações. 

Art. 17. Os recolhimentos e trans­
ferências de recursos do Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicat;Õ~5 
serão isentos de comlssbes e quaisquer 
taxas ou sobretaxas bancárias. 

Art. 18. O Conselho Nacional de 
Telecomunicações fiscalizará a arre­
cadação e o recolhimento das taxas 
a que se refere esta Lei. 

Art. 19. As atuais concessionárias 
e permissionárias ficam obrigadas ao 
pagamento de taxa de fiscalização do 
funcionamento a partir do ano se­
guinte ao da vigência desta Lei. 

Art. 20. O Poder Executivo re~u­
lamentará esta Lei dentro de 60 ~~es­
senta) dias da sua publicação. 

Art. 21. Esta' Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em de 1966. 

ANEXO I 

VALORES DAS TAXAS DE 
FISCALIZAÇAQ DA INST ALAÇAO 
1. Concessionárias de serviço de 

telegrafia, publico, internacional: 
2 x salário mínimo por estação. 
2. Concessionárias de servIço radio­

telegráfico, público internacional: 
2 x salário minimo por estação. 
3. Concessionárias de serviço radio­

telefônico, público internacional: 
2 x salário mínimo por estação. 

, 4. Concessionárias de serviços de 
telex, público, internacional: 

2 x salário minimo por estaçã0. 
5. Concessionárias de serviço !'aâio­

telefônico, público, interior: 
2 x salário mínimo por estação. 
6. Concessionárias e permissioná­

rias de serviço de telefonia, público, 
in terestad ual : 

1 x salário mínimo por estação. 
7. Concessionárias e permissioná­

rias de serviços de radiodifusão sono-
ra: . 

a - estações de potência compre­
endida entre 1.00 (cem) e 1.000 (mil) 
watts; 

1 .x salário mínimo. 
b - estações de potência superior 

a 1.000 (mil) watts, até 10.000 (dez 
mil) watts; 

2 x salário mínimo. 
c) - estações de potência superior 

a 10.000 (dez mi!) watts: 
3 x salário minimo. 
8. Concessionàrlas de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens (tele­
visão) : 

a - estações instaladas nas cidadés 
de população inferior a 5QO.OOO (qui­
nhentos mil) habitantes: 

3 x salário mínimo. 
b - estações Instaladas nas cida­

des de população superior a 500.000 
(quinhentos mil) habitantes: 

4 x salário mínimo. 
9. Permissionárias de serviço de 

retransmissão de radiodifusão de sons 
e imagens (televisão): 

Ix 'salário minimo por estação. 
10. Permissionárias de serviço in-

terior: 
a - limitado privado: 
1 x salário mínimo por estação. 
b - limitado de múltiplos destinos: 
1 x salário minimo por estação. 
c - limitado de segurança, regula­

ridade, orientação e administração 
dos transportes em geral: 

1 x salário minimo por estação . 
d - limitado rural: 
1 x salário mínimo por estação. 
11. Permissionários de serviço es' 

pecial de música funcional: 
2 x salário mínimo. 
12. Permissionáríos de serviço de 

radioamador: 
a - primeiro domicllio: 
l / lO do salárío míninio por esta-

ção. 
b - cada domicflio adicional: 
1/5 do salárío minimo por estação. 
MENSAGEM N9 121 DE 1966, DO 

PODER EXECUTIVO 

Excerentissimos Senhores Membros do 
Congresso Naciemal 

Na forma do artigo 59, parágrafos 
19 e 29 do Ato Institucional n9 2, de 
27 de outubro de 1965, tenho a honra 
de submeter à consíderação de Vos­
sas Excelências, acompanhado da Ex­
posição de Motivos do Presidente do 
Conselho Nacional de Telecomunica­
ções (CONTELl, o anexo 'Projeto de 
lei que cria o FUNDO DE FISCALI­
ZAÇAO DAS TELECOMUNICAÇOES. 

Bras!Ua, em 30 de março de 1966. 
C . Branco. 

E. M. N9 89 DO PRESIDENTE DO 
CONSELHO NACIONAL DE TELE-

COMUNICAÇOES - CONTEL 
Em, 15 de setembro de 1965 . 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
República 
A Lei n9 4.117, de 27 de agOsto de 

1962, que criou o Conselho Nacional 
de Telecomunicações estabelece em 



seu: "artigo !25~"> nas Disposições GeraIs 
e ttànsltórlas, que o nDe,partamento 
de Correios e Telégrafos continuará a, 
exercer as atribuições de fiscalização 
e a" efetuar a · arrecadação das atuais 
ta~as,- prêmiós e contribuições, até q,ue 
o CONTEI; - esteja devidamente apa­
r'elhado para o exel'cíéio desw atri-
búçiõeS" . ' - " 

Vâ.riasmédidas jâ foram adotadas 
visando concretizar o estatuido, qabi­
litando" o Conselho ao pleno desem­
penho de suas funções. Um dos gran­
des problemas, enfrentados atualmen­
te pelo DCT, é a. falta de recursos 
adequadOS para a execução dos servi­
ços de f~alização, tanto no que diz 
respeito -à vistoria inicial como às 
normais, durante a operação das e,s­
tações. A m"elh~r solução é a criação 
de um FUNDO, com a fin l-l1daí1tl de 
prover os recursos adequados às des-

~ . .. . 

pesas feitas pelo Govêrno Féderal 'nã ", 
execução da fiscalização dos serviços­
de telecomunicações, desenvolver .PS 
meios e aperfeiçoar a técnica neces- " 
sária a essa execução. Tais recursos 
deverão provir dos próprios usuários, 
submetidos à fiscalização. 

E' com esta finalidade q1,le encami­
nho a Vossa Excelência, em anexQ, o 
Ante-ProJeto de Lei criando o FUNDO 
de fiscalização das Telecomunicações. 

Tal medida, se Vossa Excelência 
houver por bem encaminhar ao Egré-" 
gio Congresso Nacional, facilitará, 
quando aprovada, melhor desempenho 
das atribuições de fiscalização e dará 
maior flexibilidade ao CONTEL. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa. Excelência os protestos 
do meu elevado respeito. - Euclides 
Quandt de Oliveira, Capo -Mar-e­
-Guerra Presidente do CONTEL. 

• 

---------~----------------------------------------
ne~Rrtâmento de Imprensa Nacional - Brasíl1a - 1966 
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PROJETO 

N<? ,3.580-A, do 1966 

Cria o Fundo de Fiscalização das Te­
leccmunicações e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: da Comis-
11M de Constituição e Justiça, 1Ji~la 
constitucionaiidade e juridicidade 
com 2 emendas; da Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obms 
Públicas, favorável, com 3 emendas; 
e, favorável, da Comissão de Finan­
{as . 

(PROJETO m 3.5g0-BS, A QUE SEi 
REFER.EM OS PARECERES) 

O Con~r"l'sl. Naclonal decreta: 

Do F'lnac ae F iscalizacao das 
'I el t'comunicações 

Art. 19 F iel crJ:'c1o um fundo de 
natureza contRbll , denominado "Fu­
d~ dt: Fis":~ lJz(!ça{, das Telel:omunica-. 
ÇÕt-F'.' des ~ba 1 0 II proyer recurso parI). 
CJ '" Ir as ~"';;pél'as feItas pelo Gové~­
no Federa. , 11 execução da fiscaliza ­
ção dos ,~ ! \' i <.; ' -~ de telecomunlcaçõ~s_ 
cc!M'n 'V"!T J~ meiO!: e aperfeiçoar i\ 
tpcrJlc: n <!,' '''~s&na G. essa execução . 

... ' '. 29 '; [<'tI-,laO de Fiscalização das 
TC tp ('ol.lUnJf R.;i}es será constituido: 

R: das r [IJ(as de fiscalização' 
t : d<\s ~( I R ~ões nrçamentári ~s que 

Ih!': forp.m f:~l lOul<ios no Orçamento 
GelaI d,~ ': l,ião ' 

c' drs "!'édltos especiais votjidos 
p~:, (l C:ongrl'sSI,; 

d; do r\:""lhlmento das multas Jm­
pc,stas aos e,~n cessionários e permis­
l;!'lr:::trlos do~ serv:ços de telecomuni ­
cações; 

e,l das lIua-ntias recebidas peja 
peI sta,'i.o .:!e serviços por par te do 
UlboratÓrIo e dI:: mais órgãos técnicos 

• 

do Consell1.:> Nacional de Telecomu­
nicações; 

f) rendas t:Ventuals, inclusive dQ­
natIvos; 
,J;.' recolm!nento de saldos orçamen­

tal'los e llllt ro~: 
!l ) juros de depósitos bancários. 

Parãgrau Ut:lco. Os recursos a que 
Je referI; êstl! serão recolhidos ao~ 
~"t ljbelecim~ll (G~ oficiais de crédito, 
e',n conta -,<;pfl:iaJ, sob a denomina' 
U\.l> de .. <"'ll .CIl: de Fiscalização das 
Te;ecomunIca~ óes" . 

Da ~!l't7.(·ação do Fundo 

Art " . ! (1., rl::cursos do Fundo de 
.f'lsr'alizac>lc da.' Telecomunicações se­
r.ao aplica,10'; pElO Conselho Naciona, 
de Telecolllõ. Il ~l.ações. excluslvamen­
~t': 

a) na JIl,;talnçáo, custeio, manuten­
ç.ãi. e II.pel';I; Jr;"amento da fiscaliza .. 
cão dos ~e"\I~La,'6 de telecomunicações 
eX'lltentes !,O pais; 

b) na a4U1~: çao de material espe­
cial ·zado n~( · t'ssário aos serviços de 
fIlI.,a iizaçãu; 

CI na fl~(;alIzação da elaboração (3 

~xer'~çãa de (.Hunos e projetos refI! . 
remes as tP 'pCl.munlcações. 

An. 49 .3 t~ c dIa 31 ae outubro d':l 
cacll ano .. iJt:partamento Nacional 
de I'eleCOllnI1,CdçÕes elaborara o pro­
bntma de il ')! ' , ação dos recursos ::10 
}<'!l '!do de ,fl5l,alização das Telecomu' 
r.lcaçôes :Jal'" L exercicio seguinte '3 
o ,.ubmeHrá i;. aprovacão do Plena­
rir do Cons" I!)Ll Nacional de Teleco­
n:ur.lcaçÕes . 

lut . 59 A~ P o dia 31 de março 1e 
eaa", ano, o LJonselho Nacional d~ 
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TeJf'comunicac(\e~ prestará contas "9.0 
T"lhuLal :J': ('"ntas da União de 
apt'caçall Oll~ recursos ao Fundo dI! 
1'ISI.::i Jizaca _ :Iôu' Telecomunicações no 
ext:Iclclo ~[.tenOI. 

Das 'l'a~ a·s de Fiscalização 

Art. 6Q .-\~ tax'J,S dE.' fiscalização a 
que SE.' re';'!" a letra a do art. 2Q

, são 
ús seguin r·,,,: 

A da 'J.5Ialação e 
- A (io t· lúlunamento. 

§ 1" Taxa .1\: I!Scallzacão da instala ­
ção f> aqutJ:, OHld·'! pela3 conces~i('­
nal.i1S e IJ~ ' 11 ":JOnarias do serviço d~ 
t.elecOmUn!l'd, OI' no momento em 
qll l .!s' ?u'J" gaaa autor.zação par,>, 
e -xecuçao..l· serviço ' c tem a finall' 
daoo: de ·e~,,..n·lal as despesas re-..lll· 
-zad:,.s peJo ? " ('{:-I Fublico ate o licen· 
r,i:IT'Jento Ja' rb~pectIvas estações. 

* 2Q T'lx.i 1t' t1scalllacão do fun­
r.ionamt-n'" < 'ó,quela devida pe ias 
CO llceSS;l,nal a, I' permisllmanas 1'l 
serviços c.~ ; e:f:'c om un . .,;açõ~s pa!'>l 
jaze! tp'3e à< àesppsas do Poder PU· 
NiC'. com ". tlHalIzàção da execuçao 
dos serviço ,s 

Art. 'I? A taxa de fiscallzacão da 
'm~v:daçaC) r'!lIl os seus valores llxa· 
dOE no An('x, t desta Léi. 

Para,r ..... · Ur,II..O. Não serão licen­
,cJauas as ,,,' ú(.t·b~ das permissIonárias 
e CI nceSSl"!'l~Il<1~ de servIços de tele­
,C'.:>mun·cac,:ol's que hão efetuarem o 
pa,\amento da taxa de fiscalização d~ 
'in~1 alaçao . 

p.rt. 89 A t-Hxa de fiscalização do 
fU[lI'lOnam<!,~t·.' sera paga, anualmen­
te. até J li!!! ::11 de março, e seus va­

. 1Ort~ não o~ ('úrrespondentes a 5()% 
d",> flxadJs pare a taxa de fiscaliza­
ção da inst'3.1l;Çào no Anexo I desta 
'LeI. 
. § 19 O ná" pllgamento da taxa de 
fJSf.;tllizaçào . do Iuncionamento a té a 
.<laI a estauC'Jel'.'lt. neste artigo, impor-­
-tario em mo. Y. da entidade faltosa, 
que ficara ~uit'lta ao pagamento 1e 
JunJ~ de 11m ~,,'r cento <1 % ) calcula .. 
do sõbre ) rr,r:ntante da divida. por 
mê~ de atral!) 
, ~ 2Q O ni'ic pagamento da taxa da 
flscalizaçào du funcionamento duran­
.te '2 (dois I t'xe""lcios consecu ti vos. de· 
terminará <l 'a~sação da concessão 'lU 
pel missão. se:.. que caiba. às entida­
des faltl)~a3. c!relto a qualquer in­
dr.nizaçao _ 

. § 3Q. A cassação a que se rere-e o 
paràgrafo anterior, será efetivada 
mediante decreto do Presidente da 

República, quando se tratar de con· 
CeSSa0, e, por Portaria do Pre3iden­
te do Conselho Nadunal de fe 'eco· 
municações, no caso d" permissao . 

Art. 99 • O montante das taxas s~rà 
d epositado, diretamente, pelas ccn­
cessionárias e permissionárias no 
Banco do Brasil S. A. ou Caixa Eco­
n êm lca Federal, em suas sedes ou 
agênCIaS, a crédito dn Fundo de Fis­
ca lização das Telecnmumca 'õ~s e à 
dIsposição do ConseUlo Nacional de 
Teleccm unicaçÕes. 

Parágrafo único. Os depósitos a 
que se refere este artigo venrerao 
juros cor responden tes a os abonajos 
pejas m esmas enLidades ban~aria5. 
aos depositos sem limites . 

Das Disposições Gerais 

Art. 10. Na ocorrência de n,)Vas 
modalidades de servIços de te:ec lm ·\­
mcaçoes. sujeitas a taxa~ de fi , ca'l­
zaçao não estabeleCIdas nesta LeI, f I­
ca. o Poder Executivo autOrizado a fi­
xa-las, em rarater 'provisório, a-e a 
sua definitiva aprovaçao pelo Con­
gresso Nacional. 

Art. 11. O sa'áno-minimo ~ que 
se refere a tabela dfo valoreS . vms­
tante do Anexo I desta Lei. é o mU ,'lr 
VIgente no Pais, na ocasião do pa­
gamento das taxas dp fisca ·i' açãQ . 

Art. 12. As popUlações rias ~lJcall ­
dades a serem consideradas na apli­
cação da tabela de valores con:;~an ­
te do Anexo I desta Lei. serào '.\S m­
dIcadas na illtima pllblica"ao .' :<.: ai 
do Institu to Brasileiro de Geografia 
e Estatistica CBGE l. por ocasião do 
pagamen to das taxas. 

Art . 13. Os serviços de telecomu:1l­
caçoes realizados p~lil EMBR:\ T EL. 
pelo Departamen to d· ,s Correi :Js e Te­
légrafos e pelas Fôrcad Armadas es­
tão isentos do pagamento das taxas 
de fiscalização_ 

Art. 14. Os serviços de telecomuni­
cações realizados pelos Governos Es­
taduais e Municipais p pelos ó r '5ãas 
Federais. gozarao do abatimento de 
50% (cinqüenta por centol no paga­
mento das taxas qe fiscaJ1zaçào. 

Art . 15. Poderão ser concp.dldos 
adIantamento do Fundú do FIsca' i' a­
ção das Telecomunlcacões para "'l s teio 
das despesas previstas em do taci)~s 
orcamentàr!as. devendo êsses adlan· 
tamentos serem logo que cesse o mo­
tive da sua concessão . 

Art. 16. Fica o Poder Executivo 
autorizado a dar a garantia do Te-
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souro Nacional para operações de cré­
dito com o Conselho Nacional de Te­
lecomunicações, em C&da exerciClO, e 
ate o montante correspondente a 
60% (sessenta por cf:nto) da -~.::eit;a 
estimada â. conta Ja arrecadaçao tu­
tura do FUndo de FlscaJizaçao das 
Telecom unlcações . 

Art. 17. Os recolhimentos e tran5-
ferências de re,cursos do Fundo :le 
Fiscalizaçao das TeJecomunicar:õ~s 
serao Isentos de comlssbes e quai:5quer 
taxas ou sobretaxas bancárias. 

Art. 18. O Comelho Naclonal de 
Telecomunicações fiscalizará a arre­
caaação e o recolhimento das taxas 
a que se refere esta Lei. 

Art. 19. As atu~l1s conczSSiOllal'.as 
e permissionárias ficam obrigadas ao 
pagamento de taxa de flscalLação do 
funcionamento a partil do ano Sf­
gumte ao da vigência desta Lei. 

Art. 20. O Poder Executivo re~n­
lamentara esta Lei dentro de 60 (')85-
senta) dias da sua peblicação. 

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor' 
na data de sua publicação, revogadas ' 
as disposições em cor. trário. 

Brasilia, em de 191:6. 

ANEXO 1 

VALORES DAS TAXAS DE 
FISCALIZAÇAO DA INSTA LAÇA0 
1. Concessionarias de serviço do 

telegra!ia, pUblico, mternacional: 

2 x salario mínimo por estação. 
2. Concessionarias dp szrv.ço I a:llo­

telegrafIco, pUblico internacional: 

2 x salario 'míniml) por estaçal). 
3. Concessionarias dl' serviço 'adio­

telefônico, pUblico internacional: 
2 x salariq mínimo por estaçao. 
4. Concessionanas de serviços de 

telex, pUbliCO, internacional: 
2 x salano minlmo por ~staça'). 

5. Concessionanas de serviço '.adio­
telefônico, pUblico, in terior: 

2 x salario minimo por estaçao. 
ti. ConceSSIOnárias e perm1S3 .ona­

rias de serviço de telefonia, pÚblu:o, 
interes tadual: 

1 x salário mínimo por estação. 
7. Concessionárias e permis3l1lná­

rias de serviços de radlOdifusao sono­
ra: 

a - estações de potência c: mpre­
endida entre 100 (cem) e 1.0>00 I,mil) 
watts; 

1 x salário minimo. 

b - estações de pGtência suplIrtor 
a 1.000 <mil) watts, até 10.0JO (dez 
mil) watts; 

2 x salário minimo. 
c) - estações de potência superior 

a 10.(}30 (dez mil) watts: 
3 x salário mmimo. 
8. Concessionarias de servi,os de 

radIOdifusão de sons e imagens (tele­
visão) : 

a - estações instaladas llas cidad~s 
ae popUlação inferior a 5nO.Oao (qui­
nhentos mil) habitantes: 

3 x salario mlnimo. 
b - estaçbes Instaladas nas I!ida­

des de populaçáo superior a 5OO.0JO 
<quinhentos miJ) habitantes: 

4 x salário mlnimo. 
9. PermIssionárias de serviço de 

retransmlssao de radlOdifusãiJ de sons 
e imagens (televisão): 

Ix salário mlnimo por estação. 
10. PermisSionárias de serviç:> in-

terior: 
a - limitado privado: 
1 x salário mlnimo por estação. 
b - limitado de múltipl03 d ~stinos: 
1 x saláno mInlmo por estação. 
c - limitado de segurança, ,'e~ula­

ridade, onentaçáo P. administração 
dos transportes em geral: 

1 x salário mimmo por estação. 
d - limitado rural: 
1 x salario mlnimo por estação. 
11. Permissfonanos de serviço es-

peCial de mUsica I'unclcnal: 
2 x saláno minimo. 

, 12. PermiSSIOnários de serviço de 
radioamador: 

a - pnmeiro domicilio: 
_1/10 do salário minimo por esta-

çao. 
b - cada domicilio adicional ' 
1/5 do salário minimo por e3tação. 
MENSAGEM NQ 121 DE 1966, DO 

PUDER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional 
Na forma do artigo 59, parágrafos 

19 e 29 do Ato InstitUCIonal n9 2, de 
27 de outubro de 1965, renho a honra 
de submeter â. consideração de Vos­
sas Excelências, acompanhado da Ex~ 
pOSIção de Motivos do Presiden:e do 
Comelho Nacional de 'Ip!ecomunica­
ções (CONTEL), o anexo projeto de 
lei que .!ria " FUN:>O DE FISCALl­
ZAÇAO DAS TELECOMUNICAQOES. 
, Brasllia, em 30 de março de 1966. 

C. Branco . 

• 

• 
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E.M. NQ 89 DO PRESIDENTE DO 
CONSELHO NACIONAL DE TELE­

COMUNICAÇOES - CONTEL 

Em, 15 de setembro de 1965. 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
República 
A Lei nQ 4.117, de 27 de agôsto de 

1962, que criou o Conselho NacIOnal 
de 'Í'elecomumcaçõe3 estabelece em 
seu artigo 125; nas Disposições GeraIS 
e transltonas, que o ".Departamento 
de CorreIOs e Telegrafos conLinuara a. 
exercer as atribUIções de fiscaJizaçao 
e a. efetuar á arrecadaçao das atuais 
taxas. prêmios e ~on lrióuições, até que 
9 CONTEL esteja devidamente apa­
relhadc para o exerclcio destas atri­
buçlões" . 

'Varlas medidas já foram adotadas 
visando concretizar o estatu:do, habi­
litando o Conselho ao pleno desem­
penho de suas funções. Um dos gran­
des prOblemas, enfrentados atualmen­
te pelo DCT, e á. falta de recursos 
adequados para a execuçao dos servi­
ços de fiscalização, tanto no que diz 
respeito à vistoria mlcial como às 
normais, durante a operação das es­
taçêes. A melhor solução é a criação 
de um FUNDO,' com a flUllí(larle Oi:! 
prover Os recur~os adequao().~ as deS­
pesas feitas pelo Govêmo Federal na 
execucão d~ flscalização dos serviços 
de telecomunicações, desenvolver os 
meios e aperfeiçoar <lo técnica neces­
saria a essa execução. Tais recursos 
deverão provir dos próprios usuários, 
submetidos á fiscalização. 

E' com esta finalidade que encami­
nho a Vossa Excelência. em anexo, o 
Ante-Projeto de Lei criando o FUNDO 
de f lscalizaçao oas Telecomumcações. 

Tal medida, se Vossa Excelência 
houver por bem encaminhar ao Egré­
gio Congresso Nacional, facilitará, 
quando aprovada. melhor desempenho 
das atribuições de fiscalização e dará 
maior flexibilidade ao CONTEL. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu elevado respeito. - Euc!i1es 
Quandt de Oliveira, Cap. - Mar-e­
-Guerra Presidente do CONTEL. 

COMISSAO DE CON'STITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Através da Mensagem n9 121-66, \) 
Poder E.xecutivo submete à aprecia­
ção do Congresso Nacional, Projeto de 

• 

Lei dispondo sôbre a criação do Fun­
do de l"iscalizaçao das Telecomunica­
ções, originado da Exposlçao oe Mo­
tivos nQ 39 de 15 de se~embro de 1965. 
do Presidente do Conselho Nacional 
de Telecomunicações 1.1.0 Senhor Pre­
sidente da Republica. 

A Lei n9 4.117 de 27 de agõsto de 
19<82, que dispõe sôbre o Código Bra­
sileiro de Telecomunicações estabele~ 
ceu em seu art. 125, nas Dlsposiçoes 
Gerais e Transitórias que: 

4'0 Dapartamento de Correios a 
Telégrafos continuará a exercer 
as atribuições de fisCt:lizaçao e :'\ 
efetuar a arrecadação das atuais 
taxas, prÊmios e contribUlções, 
até que o CONTEL esteja devi­
dam;nte aparelhado par!], o exer­
cício destas atribuições". 

Diz na Exposiçao de Motivos o Se­
nhor presidente do CONTEL que 
"várias medidas já foram adotadas 
visando concretizar o estatuído, h!l.­
bilttando o Conselho .1,0 desempenho 
de suas funções", e ainda que o D~­
partamento dos Correios e Telégrafos 
enfrenta grandes problemas para a 
execução dos serviços de fiscalizaçao, 
tanto no que se refere à vistoria ini­
cial como às normais, du:-,:nte a ope­
ração das estações. 

E' evidente que as dificuldades en­
frentadas pelo D.C.T. já não cau­
sam surpresa a quem qU3r que seja, 
pois são públicas e notórias as falhas, 
em todos os seus setores. 

PIl,ra côbro do que vem ocorrendo 
su!!ere o SE!nhor Presidente do .... 
OONTEI. a criação do "FUndo" cor.l 
\) fim precípuo de prover os recurso.3 
adequados às despesas feitas pelo Go­
vêmo Federal, na execução da fi~ca­
Iimcão dos serviços de telecomumca­
ções, devendo tais recurs~s provir. dos 
próprios usuários submetidos à fISca­
lização. 

'No exame do projeto, à luz dos pre­
ceitos constitucionais, nada temos (\ 
opor. O projeto compõe-se de 21 ar­
tigos e êstes de diversos par~grafos, 
procurando disciplinar a maténa. 

Os vários dispositivos do proi.eto, 
criam. disciplinam, tratam <!a apllca­
(':\0, das :'-.xas de flscalizacao. Esta­
belerpm ain .... a oue os valores das ta­
l<:as de fiscalizacão d'l. instaJacão, ~êm 
l!Lstro no maior salário mfnimo vi­
I\'e~te no Pais. o que per~itlrá uma. 
Quase permanp.nte ,' .tualiza~ao, das ta­
xas que constituirão o FUndO'. 

• 
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o projeto no seu todo é jurídico e 
constitucional. 

Permitimo-nos sugerir para maior 
Clareza do texto, emenda ao artigo 10, 
ti, qual anexamos ao presente. 

Com relação ao 'lrt. 15, o mesml) 
tlstá com a redação truncada, o qu~ 
licreditamos seja unicamente altera­
c;ao de redação. 

Sala da Ccmissão, em 27 de abril 
rfe 1966. - Flávio MareiliO, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSAO 

(NQ 1J 

Dê-se a.o I1rt. 10 a seguinte reda­
tão: 

·'Art. 1d. Na ocorrência de novas 
rnoãalidades de serviços de telecomu­
Ilicações, sujeitas a taxas de fiscali­
~ação não estabzlecidas nesta lei, fic:l 
I.) 'Poder Executivo autorizado a tixá-
1I3.s, após a aprovação pelo Congresso 
Nacional" . 

Sala da Comissão, em 27 de abril 
tfe 19~6. - Arruda <':âmara, no exer­
Cicio da Presidência (art. 62 do R.I.) 

Flávio Marcilio, Relator . 

(NQ 2) 

O artigo 15 deverá ter a seguinte 
redação: 

"Art. n. Poderão ser concedidos 
adian:':mentos do Fundo de Fiscaliza­
ção das Telecomunicações para custeio 
aas despesas previstas em dotações 
orçamentárias, devendo êsses adian­
tam' ntos terminarem, logo que cesse 
o motivo da sua concessão. 

:-:a '". da Ccmissão, em 37 de abril 
de 1966. - Arruda Câmara, no exer­
CIcio da Presidência (art. 62 do R.I'>. 
- Flávio Marcilio, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e JUs­
tiça, em reunião de SU!l. Turma "A'·, 
realizada no dia 27.4.66, opinou, Wiâ­
n imemente, pela constitucionalidade e 
juriclicic"n.de do Projeto nQ 3.580-&6, 
c9ID duas emendas, nos têrmos do pa­
recer do Relator. 

Fstiveram presentes os Senhores 
Deputados : Arruda Câmara ht> 
exercício da Presidência (art. 62 do 

Reg:mento Interno), Flávio Marcilib 
.- Relator, Geraldo Freire, Celestino 
FilhO, Ivan LUZ, Alce ude Carvalho, 
Accioly F1.lho, Noronha Filho, Pedro 
Jlbuão, Aurino Valois, GeFaldo Gue­
nes, José Meira, Dnar Mendes e Ma­
theus Schmidt. 

Sala dá Comissão, em 27 de abril 
de 196,6. - Arruda <':âmdta, no exer­
cicio da Presidênc:a art. 82 do R.I.) 
- Flávia Marcilto, Relator. 
COMISSAO DE TRANSPORTES, CO-

MUNICAÇõES E OBRAS 
. PfJBLICAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Re!atório 

O present·z Projeto de Lei, origi­
nado de Mensagem do Poder Executi­
vo, tem por objetivo a criação d:> 

. Fundo de Fiscalização das Telecomu­
nicações com a final:dade de "prover 
recursos para cobrir as despesas f,zi .. 
tas pelo Govêrno Federal na execução 
da fiscalização dos serviços de tele­
comunicações, desenvolver os mel03 e 
aperf.ziçoar a técni ~a necessária !lo 
essa execução". Segundo o Art. 29 
do Projeto, o Fundo será constituido 
das taxas de fisc2Ii ~ação, do~ões 
orçamentárias, creditas espec!aís . mul­
tas. rendas eventuais e d.onativos e 
1uros bancaT1os, os quais se desti­
narão às Ilpllcaçóes seguintes (Art. 
3Q): a) - instalaçãO. custeio, ma.nu­
tenção e aperfeiçoamento da fisc.ali. 
zação dos serviços de telecomumcl1. 
çõe3 existen:es no País; b) - aqUIsi­
ção de ma.terial especializado n=ces­
sário aos serviços de fiscalizaçao; CJ 
_ fiscali ,õacão àa elaboração e exe­
cução de planos e projetos referen~e~ 
às telecomuni·cacões. As taxas de fIS­
calização abrangem duas modalida· 
des: a de instalação e a de functona­
menta (Art. 6Q). 03 valores das taxas 
são os fixados no Anexo I do Projeto 
e obedecem êles ao cr:tério de fixação 
que toma por base unitária o maior 
salário-mínimo em vigor no PaIs. FI­
cam isentos de pagamento das taxa~ 
de n ,calização "os serviços de te_ 
lecomunicações r e a I i z a dos pela 
EMBRATEL. p€lo Departamento dO!J 
Correios e Telégrafos e pelas Fôrça'i 
Armadas.. ... (Art. 13). Os realiza.· 
dos pelos Governos Estaduais e Mu­
nicipais e pelos órgãos Federais, go~ 
zarão dt abatimento de 50% (éin· 
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qUenta por cento) (Art. 14). O pa~ 
gamento da taxa de funcionamento 
sera. devido pelas atuais conce: sioná~ 
rIas e permiss:onárias a partir do ano 
segum te ao da vigência da Lel 
(Art. 19). Caberá ao Poder Executivo 
fixar taxas de fiscalização, não pre­
vistas na lei, para novas modalidades 
de serviços de telecomunicações, em 
carater provisOr:o, até a definitiva 
aprovação <lO Congre.::so Nacional 
(Art. 10). Competirá ao Conselh() 
Nacional de Telecomunicações fiscali_ 
zar a arrecadação e o recolhimento 
das .taxas a que se refere o Projeto 
(Art. 18). O Departamento Nacional 
de Telecomunicações elaborará o pro­
grama de aplicação dos recursos de> 
Fundo de Fiscalização, caben<lo ao 
Conselho Nacional de Telecomunica­
ções aprová-lo e aplicá-lO. (Arts. 39 
e 49 ) • 

11 - Parecer 

Somos de opin1ão que o Projeto me­
rece alguns reparos. Em prImeiro lu­
gar, nao nos parece JusLo que ~e tenha 
deixado de oferecer uma regalia a03 
rádio-amadores, se não através de 
ls·mção pura e simples do pagamento 
das taxas de fiscalização, pelo menos 
em forma de redução percentual na 
base de 5J %, como reconhecimento 
aos relevantes serviços que prestam 
gra,uitammte a. coletividade. De ou­
tra parte, entendemos que a boa ética 
não aconselha que um fundo público, 
que se destinará a cobrir financeira­
mente serviços de fiscalizaçll.O, deva 
re: eber donativos, como &8 apregoa no 
Art. 29, alinea "f". Convém que se 
escoime o Projeto de uma tal elva. 
Tampouco se nos depara a conveniên­
cia de se atribuir ao Poder E'xecutivo 
a faculdade d·e fixar taxas, ainda que 
pl'ovü:oriamente, para novas modali­
dades de serviços de telecomun:ca­
ções. mesmo porque, face à Consti­
tuição Federal, um alvitre dessa na­
tureza só encontra cabida ,em lei e 
não em simples decreto. ·Ademais, a 
delegação legislativa pretendida é in­
desejável, por estabelecer perigo,So 
precedente de abdicação de podêres 
por parte do Congresso Nacional. 

Com base nas observações ac:ma 
expendidas, apresentamos, em anexo, 
as emendas que reputamos necessá­
rias ao Projeto. 

Sala da Comissão - Ntcolau Tumet, 

EMENDAS ADOTADAS 
PELA COMISSAO 

N9 1 

Dê-se à aUnea "f" do Art. 29 a se­
guinte redação: 

"f") rendas eventuais; 

Sala da Comissão, em - Deputado 
Celso Amaral, PresIdente. - Depu­
tado ' Nicolau Tuma, Relator. 

N9 2 

Art. 10. Redija-se assIm: 

Na ocorrência d'8 Jlovas modalida­
des de serviços de Telecomunicações, 
sujeitas a taxas de fiscallzação não 
oS,tabelecidas nesta Lei, será ...Laplicada. 
~ caráter provisório a Taxa. do 

4 tem I da Tabela anexa, ate que a. 
lei fixe seu valor. 

Sala da Comlssao, em - DeputadO 

J 

Celso Amaral, Presidente. - Depu- ./ 
tado Nicolau Tuma, Relator. ~ 

NQ 3 

Redija-se assim o item 12 da. Ta­
bela anexa: 

1 
a) Primeiro domicilio - do salár1o-

20 
minimo por est.a.çao; 

1 
b) Cada domicilio adicional do 

10 
salário-minlmo. 

Sala da Comissão, em -. Deputado 
Celso Amaral, Presidente. - Depu­
tado Nicolau Tuma, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Transportes, Comu- e 
nicações e Obras Públicas, em sua 
reunião ordinária, de 20 de abril de ' 
1966, sob a. presidência do Senhor 
Celso Amaral, presentes os Senhores: 

.Vasco Fiilho e Amintas de Barros -
Vice-Presidentes, Nicolau. Tuma - Re-
lator, Horácio Bethônico. Antônio. 
Baby. Armando L.eite. Ariosto Amado, 
Plínio Costa, Oswaldo Zanello, Jalles 
Machado. Waldir Simões. JOS>:lphat · 
Borges, Ormeo Botelho, Machado Rol-
lemberg e Waldemar Gu.imarães, apre-
ciando o Pr01eto n Q 3.580-66, Mensa- ' 
gem n Q 121-66, "cria o Fundo de Fis­
calização das Telecomunicações e dá · 

, 

I 
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outras providências", opinou unâni­
memente peh sua aprovação com as 
três Emendas apresentadas pelo Re­
lator. 

Sala 107, 20 de abril de 1966. -
Deputado Celso Amaral, Presidente; . 
Deputado Nicolau Tuma, Relator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Oriundo do Poder Executivo o pro­
jeto de lei 3.580-66 objetiva criar o 
Fundo de Fiso:llização das TelecOmuni. 
cações e dá outras providências. 

Está o projeto acompanhado por Ex­
posição de Motivos do Conselho Nacio­
nal de Telecomunicações onde se ex­
plica que o "Fundo" é criado com a 
finalidade de prover os recursos ade­
quados às despesas feitas pelo Govêr­
no Federal na ex·=cução da fiscalização 
dos serviços de telecomunicações, de­
senvolver os meios e aperfeiçoar a 
técnica necessária a essa execução. 
Tais rendas deverão provir dos pró­
prios usuários, submetidos à fisca!1. 
zarão. 

Dai o projeto de lei ora em exame 
que em seus 21 artigos dispõe sôbre 
o "Fundo de Fiscalizacão d'IS Teler.o­
municações", a "Aplicação do Fund:>" 
as "Taxas de Fiscalização" e "Dispo­
sições Gerais". 

II - Parecer 

O projeto é uma decorrência da Lei 
4.117, de 27 de agôsto de 1962, que 
criou o Conselho Nacional de Teleco­
munioJ.ções. O Conselho deve estar 
habilitado ao -pleno desempenho de 
suas funções. dispondo de recur~os 
para a execução dos serviços de fls­
calizfl rão das estações. 

O Fundo será constitu!do: 
a d'ls tRxas de fiscallzação; 
b) das dot'l.rões orçamentárias que 

lhe forem atribuidas no Orçamento 
Geral da União; 

c) dos créditos especiais votados 
pelo Congresso; 

a) do recolhimento das multas Im­
postas aos concessionários e permis­
sionários dos serviços de telecomuni­
cações; 

e) das quantias recebidas pela preso 
t:lção de serviços por parte do Labo­
ratório e demais órgãos técnicos do 
Conselho Nacional de Telecomunica­
ções; 

f) rendas eventuais, inclusive dona­
tivos; 

g) recolhimento de saldos orçamen­
tários e ou tros ; 

h ) juros de depósitos bancários. 
Além disto disciplina a "Aplicação 

do Fundo" e a "Taxa de Fiscalizo.­
ção". 

O projeto está plenamente justifi­
cqdo e consulta o interêsse nacional. 
Sou pela sua aprovação. 

Sala das Sessões da Comissão de Fi­
n ::mç.1S. - Deputado Flôres Soares, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 4\\ 
Reunião Ordinária, realizada em ] 3 
d~ abril de 1966, sob a presidência do 
Senhor Pereira Lopes, Presidente. e 
presentes os Senhores Wilson Chediri, 
Mário Covas, Alves de Macedo, Hamil. 
ton Prado, Flaviüno Ribeiro, Wal­
demar Guimarães. Flôres Soares. Athiê 
Coury, Henrique Turner. Ger"ldo 
Mesquita, Rubem Alves, Va~co Filho, 
Gayoso e Almendra. Fernando Gama, 
Jairo Brum e José Resegue opina, por 
unanimidade, de acôrdo com o p'lrerer 
do relator, Deputado Flôres Soares, 
pela aprovarão do proipto nQ 3. !l80-66 
Que "cria o Fundo de Fiscalização :1>1.s 
']'pll"comunicações e dá outras provi­
dêncIas" . 

Sala d·:lS Sessões da Comissão de 
Finanças. 13 de abril de 1966. -
Deputado Pereira Lapes, Presidente; 
Deputado Flôres Soares, Relator. 

Depart.amento de Imprensa Nacional - Brasília - 1966 
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PROJETO N2 3.580-B/1966 

RE AÇÃO FINAL DO PROJETO N2 3.580-A/1966 

Cria o Fundo de Fiscalização das Tele­
comunicações e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

ç () 

, 

M . 

o 
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f) rendas eventuais; 

r • , 
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Art. 6~ - As taxas de fiscalização, a que se 
O 

fere a letra â do art. 22, são as seguintes: a da instalação 
a do funcionamento. 
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o Art. 10 - Na ocorrência de novas modalidades 
o • 

serviços de telecomunicações, sujeitas a taxas de fiscalizã 
o não estabelecidas nesta Lei, será aplicada em caráter pro­

cr isório a taxa do ite~ 1 da Tabela ãnexa, até que a lei fixe 

seu valor. 

I 

• 
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Art. 15 - Poderão ser concedidos adiantamentos 
~ do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações para custeio das 

despesas previstas em dotações orçamentárias, devendo êsses a­
diantamentos terminarem logo que cesse o motivo da sua conces-
~ 

sao. 

( 

• 
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Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em con -

trário. 

COMI ' lo D ",u.;u.'A. v,Ã O , 29 d bril d 1966. 
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,; na iI1sta~c...,;ão, custe';o , manutenção e aper­
fe;ço:lmento de.. C"sca' "zaç";o dos servi,,;os de telecomun~cações e 
xistentes no Da s ; 

b) na aqu "s"ção de material es ecializado ne­
cess~rjo aos serv"ços de f "scalizaç3o; 

c) na f"scalização dd elaboração e execução de 
planos e r~J~: etos referentes s tel ecomunicações . 

Art. 4º - Até o d~a 31 de outubro de cada ano , O 
Dep-1.rtamento Nacional de Te::.ecomun"cações e11borar o programa de 
a ' "cação dos recursos do" Fundo de Fisca iz -:-ão da s Telecomun ".cc ­
ç5es, era O exerc ' c "o segu "nte e o subme~er a rovação do Plen'­
rio do Conse] ho Ifac·j onol de Telecomunicações . 

'~t . 5º - Até o dia 31 de m rço de cada ano , o 
Conselho Hac"onal de Telecomun~cações prestará contas ao Tribunalde 
Contas da União da a licação dos recursos do Fundo de Fiscalização 
das Telecomuaic~~ões no exerc cio dnterior . 

DAS TAu~S DE FISCALIZ\ÇÃO 

Ar+ . 6º - As taxas de f " Qcalização , a aue se re 
fere a ~etra do art. '"'º, s ~o as seguintes : a da instalaç~o e a do 
funci oné:mer. tc-: 

) lº Taxa de fiscdl "zação da ;nstalação aqu~ 
la devida pelos concession rias e permission rias de serv "ços de ~_ 
lecomunicações, no nOl1ento em que lhes é outorgada autor~zação para 

~ 

a exeC'uç~o do serviço e tem a P"nal "dade de ressarcir as despesas 
real~zadas pelo Poder P6b1 ico, até o licenc"_mento das respectivas 
est'""- õe Q. 

3 2º Taxa de fiscct- "z-ç;o do funcionamento 
aquela devida pelas conC'ess~o~ rias e permissionár"as de serv~ços 
de telecomunicaçõe s ara fazer face" s despesas do Poder Público 
com a fiscdl "za;âo da execução dos serviços . 

Art . ~º - A taxa de fiscalização da jnstalaç~o 
tem os seus va O1"es f" zados no f'\.nexo T desta Lei . 

Pc-r~rrafo 61 "'-'0 . "J:::o serão licenciadas as esta 
~ v _ 

çoes das crm " S5" onár " ,s e concessi o l L-r" as de serviços de telecomu­
n "cações que n: o efetuarem o pagawcato da taxa de fjscal;zaç:o da 
" ~ lnstalaçao. 

Art . Gº - A taxa de f-isca1.ização do funcio.1c leu 
~-to ser pagd, cnualmente , até o dia 3J de março e seus valores SdO 

os correspondentes a 50% ( cinqüent~ por cento) dos fixados para r\ 

taxa de f " SCdJ " zaç 10 dá i nstalação no ,\nexo T desta T,ei . 
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31 de maio do 19 f(" 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelen­
cia, a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara 
dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, 
o projeto de lei, (ns 3 580-B, de 1966, na Câmara dos Depy 
tados, e 103, de 1966, no Senado) que cria o Fundo de Fis­
calização das Telecomunicações e dá outras providências. 
2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os 

, , A 

autografos referentes as emendas em apreço, bem como, emde 
volução, um dos da proposição primitiva, oriunda dessa Ca-
sa. 
3. Para acompanhar o estudo das emendas do Se-
nado nas Comissões competentes da Câmara dos Deputados, na 
forma do art. 39, § lQ do Regimento Comum, foi designado o 

, 
Senhor Senador Manoel Villaça, relator da materia na Comi~ 

N 

sao de Finanças. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vo~ 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e dis­
tinta consideração. 

/~---o~~dor Dinarte Mariz 
lQ Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 
, " Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 
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3 . 

§ lº J n~o pagamento da taxa de fiscalizaç~o 
do funcionamento , até a da ta estabelecida neste artigo, importar 
em mora da entidade faltosa , que ficarâ sujeita ao pagamento de 
juros de um por cento (1%) calculado sôbre o montante da divida, 
por mês de atraso . -

o 2º O n~o pagamento da taxa de fiscalizaç~o 
do funcionamento durante 2 (dois) exercicios consecutivos determi 
narâ a cassaç~o da concess~o ou permiss~o , sem que caiba , sentI 
dades faltosas , direito a qualquer indenizaç~o . 

= 3º A cassaç~o , a que se refere o parâgrafo 
anterior , serâ efetivada mediante decreto do Presidente da Repú­
blica , quando se trat~r de concess~o , e , por Portaria do Presiden 
te do Conselho Nacional de Telecomunicações , no c a so de permissãõ. 

Art . 9º - O montante das taxas serâ deposita­
do , diretamente , pelas c oncessionârias e permissionârias no Banco 
do Brasil S . A. ou Caixa Econômica Federal , em suas sedes ou agên 
cias , a crédito do Fundo de ~iscalizaç~o das Telecomunicações e 

disposiç~o do-Conselho Nacional de Telecomunicações . 

Parâgrafo único . Os dep6sitos a que se refe­
re êste artigo vencer~o juros correspondentes aos abonados , pelas 
mesmas entidades hanc rias , aos dep6sitos sem limites . 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 10 - Na ocorrência de novas modalidades 
de servlços de telecomunicações , sujeitas a taxas de fiscalização -nao estabelecidas nesta Lei , ser aplicada em car ter provis6rio 
a taxa do item 1 da Tabela Anexa , at que a lei fixe seu valor. 

Art . 11 - O s alârio- minimo a que se refere a 
tabela de valores , constante do Anexo I desta Lei , é o maior vi­
gente no Pai s , na ocasião do pagamento das taxas de fiscalização . 

Art . 12 - As populações das localidades a se­
rem consideradas na aplicaç~o da tabela de valores , constante do 
Anexo I desta Lei , serão as indicadas na última pu~licação ofiçi­
aI do Instituto brasileiro de Geografia e Estat i stica (IBGE) , por 
ocasião do pagamento das taxas . 

Art . 13 - Os servlços de telecomunicações re­
alizados pela EHBRATEL , pelo Departamento dos Correios e Telégra­
fos e pelas Fôrças Armadas estão isentos do pagamento das taxas 
de fiscalização . 

A.rt . 14 - Os serviços de telecomunicações re­
alizados pelos Govel'nos Esta duais e Nunicipais e pelos Crg~os Fe­
derais gozarão do abatimento de 50% (cinqüenta por cento) no pa­
gamento das taxas de fiscalização . 
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4 . 

Art . 15 - Poderão ser concedidos adiantamentos 
do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações para custeio das des 
pesas previstas em dotações orçamentárias , devendo êsses adianta-

. -mentos terminarem logo que cesse o motlVO da sua concessao . 

Art . 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
dar garantia do Tesouro IJacional para operações de crédito com o 
Conselho Nacional de Telecomunicações , em cada exerc i cio , e até o 
montante correspondente a 6~s (sessenta por cento) da receita esti 
mada conta da arrecadação Cutura do Fundo de Fiscalização das Te 
lecomunicações . 

Art . 17 - Os recolhimentos e transferências de 
recursos do Pundo de Fiscalização das Telecomunicações serão lsen­
tos de comissões e quaisquer taxas ou sobretaxas bancárias . 

ções fiscalizar 
refere esta Lei . 

Art . 10 - O Conselho lTacional de Telecomunica­
a arrecadação e o recolhimento das taxas a que se 

Art . 19 - As atuais concessionárias e permissio 
n rias ficam obrigadas ao pagamento da taxa de fiscalização do f un­
cionamento a partir do ano seguinte ao da vigência desta Lei . 

Art . 20 - O Poder Executivo regulamentar esta 
Lei dentro de 60 (sessenta) dias da sua publicação . 

sua ·publicação . 
Art . 21 - Esta Lei entra em vlgor na data de 

rlo . 
Art . 22 - Revogam- se as disposições em contr _ 

CÂIIAPJ\ DOS DEPUTADOS , em de malO de 1..,66 . 

1 

--
. 
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5 . 

A N E X O I 

VALORES DAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DA IlISTALAÇÃO 

público , 
1 . Concessionárias de servlço de t elegrafia , 

internacional : 

co , público 

co , público 

-2 x sal rio- mi nimo por estaçao . 

2 . Concessionárias de serviço rádiotelegráfi 
internacional : 

2 x salário- mi nimo por estaç~o . 

3 . Concessionárias de 
internacional : 

2 x sal rio- mi nimo 

serviço radiotelefôni-

-por estaçao . 

blico , 
4 . Concessionárias de serviços de tel ex , pú­

internacional : 

co , público , 

2 x sal áfio- mi nimo por estaç~o. 

5 . Conce s s ionárias de 
interior : 

2 x sal rio- mi nimo 

serv i ço r ádiotel e f ôni-

-por estaçao . 

6 . Concessionárias e permissionárias de ser­
V1ÇO de telefonia , público , interestadual : 

1 x salário- Mi nimo por estação . 

7 . Concessionárias e permission rias de ser­
V1ÇO de radiodicus~o sonora : 

-sao de sons e 

a) estações de potência compreendida en­
tre 100 (cem) e 1 . 000 (mil) watts : 

1 x sal rio- mi nimo . 

b) estações de potência superior a 1 . 000 
(mil) watts , até 10 . 000 (dez mil )watts 

2 x sal rio- minimo . 

c ) es t ações de potência superlor a 10 . 000 
(dez mil ) watts : 

3 x sal rio- mi nimo . 

~ . Concessionárias de serviços de radiodi~u­
imagens (televis~o) : 

a ) estaçª es instaladas nas cidades de po­
pulaçao inferior a 500 . 000 (quinhentos 
mil ) habitantes : 

3 x salário- mi nimo . 

b) estações instaladas nas cidades de po­
pulaç~o superior a 500 . 000 (quinhentos 
mil ) hahitantes : 

4 x salário- mi nimo . 



.. 
• 
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./ 

6 . 

- -9. Permissionárias de servi~o de retransmlssao 
de radiodiDusão de sons e imagens (televisao): 

1 x salário- minimo por estação . 

ca funcional: 

10. permissionárias de serVlço interior : 

a) limitado privado : 
1 x salário- minimo por estação . 

b) limitado de múltiplos destinos : 
1 x sal rio- minimo por estação . 

c) limitado de segurança , regularidade , ori 
entação e administração dos transportes 
em geral : -1 x salário- minimo por estaçao . 

d) limitado rural : 
1 x sal rio- minimo por estação . 

11 . Permission rias de servlço especial de músi 

2 x salário- minimo . 

12 . permissionárias de serviço de radioamador : 

a) primeiro domic lio : 
1/20 (um vinte avos) do s alário- m nlDO por 
estação . 

b) cada domicilio adicional : 
1/10 (um décimo) do sal rio- minimo . 

CAVLARA DOS DEPUTADOS , em ~ de maio de 1966 . 

t 



EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA que cria o Fundo de Fis-

~ N 

c~lizaçao das ~elecomunicaçoes, e 
da outras prov~dencias . 

, , 
(correponde a emenda na 1 de Plenario) 

Ao art. 6a . 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

As taxas instituídas por esta Lei 
absorvem e substituem tôdas e quaisquer outras federais, e , sal 
vo quando a emprêsa de telecomunicação operar , apenas, dentro ~ 
Estado ou do municipio, excluem, ainda, a cobrança de taxas ou 
contribuições, estaduais ou municipais, para a formação de fuo 
dos de qualquer natureza ou a titulo de fiscalização , diretamen 
te, às concessionárias ou permissionárias ou, indiretamente,aos 
usuários ou promitente s usuários . " ~ ///:; . 



1-

( 

• 

-2-

NQ 2 - -
, , 

(corresponde a emenda nQ 2 de Plenario ) 

Ao art. 7Q • 

, , 
Acrescente-se o seguinte paragrafo que sera 

,.. 
Para efeito da incidencia das taxas 

contidas na tabela que acompanha esta 1ei, não são con-
N A - , 

considerados tlestaçao tl o simples posto publico de ser-
A , Â 

viço telefonico ou telegrafico, radiotelefonico ou ra -
diotelegráfico, as mesas distribuidoras de tráfego urbª 

A 

no ou as agencias receptoras ou distribuidoras de mens~ 
gem do usuário e para êle e cuja efetiva transmissão dQ 
va ser feita ou manipUla.da por um conjunto de equipamell 
tos e instalações necessárias aos efetivos serviços de 
telecomunicações . 11 

l 
.' t'·~7 



• 

-3-

(corresponde àsemend~nQ 3 e 4 de Plenário) 

Às Disposições Gerais. 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. j2 J. Compete, exclusivamente, ao Conselho NaciQ 
nal de Telecomunicações (CONTEL), com supressão de qualquer oU -
tra, a fiscalização dos serviços de telecomunicações, desde sua 
implantação e ampliação, até seu efetivo funcionamento, resguar­
dada a competência estadual ou municipal quando sejam estritamen 
te regionais ou locais e não interligados a outros Estados ou M~ 

nic!pios." 

r'Art. 2U As concessionárias 
, , 

ou permissionarias de 

serviços de telecomunicações que, para a instalação ou funciona­
mento de seus equipamentos, tiverem tido ou tenham a orientação 
e assistência de emprêsa fabricante OU instaladora ,através de 
profissional habilitado na forma do Decreto nQ 23 569, de 11 de 

... ,.. 
dezembro de 1 933, nao sao obrigadas a contratar ou a manter en-

, N 

carregados da parte tecnica, nao se lhes aplicando o disposto no 

art. 8Q do referido Decreto. 1I 

SENADO FEDERAL, EM 31 DE MAl O DE 1 9 66 

• 

/ MIE. 

.. '" " ). ,-~ ,_",~ J./~ I'" ~~ -7 "" .... g. !,_ a.. c< ~ fJ c:"':\.... ...... "". 

Camillo Nogueira da Gama 
Vice-Presidente,no exerc!cio da 

'" Presidencia 



S I N O P S E 

PROJETO DE LEI NQ 103, de 1966 
(3.580-B/ de 1966, na Casa de origem) 

... 
Cria o Fundo de F~scalizaçao 
das Telecomunicaçoes e dá ou 
tras providências . 

Lido no expediente de 11.5.66. Publicado no 
DCN, de 12.5.66. ... 

A Comissao de Projetos do Executivo , em 12. de 

maio de 1966. ... 
Em 18.5.66, sao lidos os seguintes Pareceres 

.... 
PARECER NQ 492 - Comissao de Projetos do Ex~ 
cutivo, relatado pelo Senhor Senador José Er ... 
mírio de Moraes , pela aprovaçao.do projeto; 

... 
PARECER Nº 493 - Comissao de Finanças,relat~ 
do pelo Senhor Senador Manoel Vilaça, pela a -... 
provaçao do projeto . 
Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão 

de 25.5.66. Encerrada 
tentes, em virtude de 

a discussão, voltando às comissões compe -
recebimento de emendas (nQ 1 a 4). 

à 
mitir parecer sôbfe o 
tos do Executivo e de 
mendas. 

... -Comissao de Constituiçao e Justiça para e-
projeto e emendas e às Comissões de Proje­
Finanças, para se pronunciarem sôbre as e-

4t As Comissões de Constituição e Justiça, de 
Pro~etos do Executivo e de Finanças em 26.5.66. 

Em 26.5.66, é o Projeto incluido na Ordem do 
Dia e ap6s falarem os Srs. Gay da Fonseca, dando Parecer pelas ... ... 
Comissoes de Constituiçao e Justiça e de Projetos do Executivo e ... 
Manoel Villaça, dando Parecer pela Comissao de Finanças é o Pro-
jeto aprovado com emendas. 

... 
çao em 27.5.66. 

A Comissão de Redação. 
Lido o Parecer n Q 538, -da Comissao de Reda -

.... ... 
PARECER NQ 538 - Comissao àe Redaçao , rela -

tor o Senhor Senador Bezerra Neto . 
Incluido na Ordem do Dia de 30.5.66 a reda -... 

çao final do projeto. 



.. 

• 

-

• 

- 2 -

Em 30.5.66, em turno único e nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Inter no é dado como definitivamente aprovada a -Redaçao Finas das emendas do Senado ao Projeto, constante do Pare-
cer 538. 

E designado para acompanhar o estudo das emendas 
A na Caroara o Senhor Sena dor Manoel Villaça, como Relator, na Comis --sao de Finanças. 

A Câmara dos Deputados, pelo oficio n Q 1 .'3:5 1, J~ 
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' OCOL C 

e SENADO FEDERAL 
1 

PARECERES 
, N.oS 492 e 493, de 1966 

, sôbre o Projeto de Lei da Câmara destinado a prover recursos para o aparelha-
n.o 103, de 1966 (n.o 3.580-B/66, na Casa mento da fiscalização das concessionárias. 

de origem), que cria o Fundo de Fisca­

lização das Telecomunicações, e dá ou­

tras providências. 

PARECER N.o 492 

Da Comissão de Projetos do Executivo 

Relator: Sr. José Ermirio 

Adotando as razões . invocadas pelo Con­
selho Nacional de Telecomunicações (Expo­
sição de Motivos n.o 89, de 15-9-65), enca­
~inhou o Senhor Presidente da República 
'Wa:~ Congresso Nacional, com a Mensagem 

n_o 121, de 30 de março dêste ano, com apoio 
no art. 5.°, parágrafOS LO e 2.°, do Ato Insti­
tucional n.o 2, de 27 de outubro de 1965, 
projeto de lei objetivando instituir taxas in­
cidentes sõbre serviços de telecomunicações 
e criar o Fundo de Fiscalização das Teleco­
municações_ 

• 
A finalidade da proposição é a de fixar 

as taxas já anteriormente previstas na Lei 
n.O 4.117, de 27 de agôsto de 1962 (art_ 100), 
e permitir, com o produto de seu recolhi­
mento, bem como o de multas e rendas even­
tuais, a constituição de fundo financeiro 

Foi a iniciativa apreciada, na Câmara dos 
Deputados, pelas Comissões de Constituição 
e Justiça, de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e pela Comissão de Finan­
ças, de cujo exame resultou a formulação de 
quatro emendas com as quais foi a propo­
sição aprovada em sessão de 29-4-66. 

As emendas ao projeto original tiveram 
em mira: excluir da letra t do art. 2.° a 
alusão ao recebimento de doações, inteira­
mente desnecessária; aperfeiçoar a redação 
do art. 6.°; corrigir a inconstitucionalidade 
que viciava o art. lO, consubstanciada numa 
verdadeira delegação legislativa para fixa­
ção de taxas na ocorrência de novas moda­
lidades de serviços de telecomunicações, ta­
xas que passaram a ser as "do item I da 
tabela anexa, até que a lei fixe o seu valor"; 
aprimoraram a redação do art. 15 e, final­
mente, reduziram as taxas incidentes sôbre 
os serviços de radioamadores de 1/ 10 no pri­
meiro domicilio para 1/ 20 do maior salário­
minimo vigente e de 1/ 5 para 1/10 do mesmo 
salário para cada domicilio adicional. 

A propOSição original, de inegável mérito, 
muito ganhOU com as emendas introduzidas 

.. 
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no seu texto e, a nosso sentir, está em con­
dições de receber integral aprovação. 

É o pareçer. 

Sala das Comissões, em 17 de maio de 
1966. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - José Ermírio, Relator - Wilson 
Gonçalves - Bezerra Neto - Gay da Fon­
seca. 

PARECER N." 493 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Manoel Villaça 

De iniciativa do Poder Executivo, o pre­
sente projeto cria o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações e dá outras providên­
cias. 

A criação do Fundo tem por fim, segundo 
se verifica no art. 1.0, prover recursos para 
cobrir as despesas feitas pelo Govêrno Fe­
deral, na execução da fiscalização dos ser­
viços de telecomunicações, e, ainda, para 
desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica 
vinculados à ação fiscalizadora. 

o Fundo será constituído, conforme escla­
rece o art. 2.°, pelas taxas de fiscalização, 
pelas dotações orçamentárias, pelos créditos 
especiais, pelas multas recolhidas, pelas 
quantias recebidas em razão da prestação 
de serviços por parte de laboratórios e demais 
órgãos técnicos do CONTEL, pelas rendas 
eventuais, pelos soldos orçamentáriOS e ou­
tros e pelos juros de depósitos bancários. 

Os recursos que integram o Fundo serão 
empregados: 

a) na instalação, custeio, manutenção e 
aperfeiçoamento da fiscalização dos 
serviços de telecomunicações existen­
tes no País; 

b) na aquisição de material especiali­
zado necessário aos serviços de fisca­
lização; 

c) na fiscalização da elaboração e exe­
cução de planos e projetos referentes 
às telecomunicações. 

et 

ÉSses, os elementos fundamentais que ca­
racterizam o projeto sob exame e que ora 
são submetidos ao estudo dêste órgão téc­
nico. 

Nesse passo, as razões que informam a ini­
ciativa do Poder Executivo são de molde a 
justificar plenamente a proposição, pois, con­
forme salienta a exposição de motivos do 
Presidente do CONTEL, as providências nela 
insertas visam à concretização do que foi es­
tatuído pela Lei n.O 4.117, de 27 de agôsto 
de 1962, habilitando o CONTEL ao desem­
penho de suas funções. 

Assim, do ponto de vista dado a esta Co­
missão examinar, nadlt vemos que impeça 
o acolhimento do projeto, razão por que opi­
namos pela sua aprovação. 

Bala das Comissões, em 17 de maio de ...... 
1966. - Menezes Pimentel, Presidente - .-. 
Manoel Villaça, Relator - Bezerra Neto -
José Leite - Lobão da Silveira - Wilson 
Gonçalves - Adolpho Franco - Eugênio 
Barros - Gay da Fonseca. 

Pareceres publicados no D.e.N. (Seção II) 
de 19-5-66. 

• 

, 
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, SENADO FEDERAL 
I 

PARECERES 
N.oS 492 e 493, de 1966 

sôbre o Projeto de Lei da Câmara 

n.o 103, de 1966 (n.o 3.580-B/66, na Casa 

de origem), que cria o Fundo de Fisca­

lização das Telecomunicações, e dá ou­

tras p!ovidências. 

PARECER N.o 492 

Da Comissão de Projetos do Executivo 

~lator: Sr. José Ermirio 

Adotando as razões invocadas pelo Con-
selho Nacional de Telecomunicações (Expo-

~
iÇãO de Motivos n.o 89, de 15-9-65) , enca­
inhou o Senhor Presidente da República 

o Congresso Nacional, com a Mensagem 
n.o 121, de 30 de março dêste ano, com apoio 
no art. 5.°, parágrafos 1.0 e 2.°, do Ato Insti­
tuciop.al n.o 2, de 27 de outubro de 1965, 
projeto de lei objetivando instituir taxas in­
cidentes sôbre serviços de telecomunicações 
e criar o Fundo de Fiscalização das Teleco­
municações. 

A finalidade da proposição é a de fixar 
as taxas já anteriormente previstas na Lei 
n.o 4.117, de 27 de agôsto de 1962 (art. 100), 
e permitir, com o produto de seu recolhi­
mento, bem como o de multas e rendas even­
tuais, a constituição de fundo financeiro 

destinado a prover recursos para o aparelha­
mento da fiscalização das concessionárias. 

Foi a iniciativa apreciada, na Câmara dos 
Deputados, pelas Comissões de Constituição 
e Justiça, de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e pela Comissão de Finan­
ças, de cujo exame resultou a formulação de 
quatro emendas com as quais foi a propo­
sição aprovada em sessão de 29-4-66. 

As emendas ao projeto original tiveram 
em mira: excluir da letra f do art. 2.° a 
alusão ao recebimento de doações, inteira­
mente desnecessária; aperfeiçoar a redação 
do art. 6.°; corrigir a inconstitucionalidade 
que viciava o art. 10, consubstanciada numa 
verdadeira delegação legislativa para fixa;­
ção de taxas na ocorrência de nevas moda­
lidades de serviços de telecomunicaçóes, ta­
xas que ~assaram a ser as "do item I da 
tabela {nexa, até que a lei fixe o seu valor"; 
aprimoraram a redação do art. 15 e, final­
mente, reduziram as taxas incidentes sôbre 
os serviços de radioamadores de 11'10 no pri­
meiro domicilio para 1/20 do maior salário­
mínimo vigente e de 1/ 5 para 1/10 do mesmo 
salário para cada domicílio adicional. 

A proposição original, de inegável mérito, 
muito ganhou com as emendas introduzidas 
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no seu texto e, a nosso sentir, está em con­
dições de receber integral aprovação. 

~ o parecer. 

Sala das Comissões, em 17 de maio de 
1966. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - José Ermírio, Relator - Wilson 
Gonçalves - Bezerra Neto - Gay da Fon­
seca. 

PARECER N.o 493 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Manoel ViIlaça 

De iniciativa do Poder Executivo, o pre­
sente projeto cria o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações e dá outras providên­
cias. 

A criação do Fundo tem por fim, segundo 
se verifica no art. 1.0, prover recursos para 
cobrir as despesas feitas pelo Govêrno Fe­
deral, na execução da fiscalização dos ser­
viços de telecomunicações, e, ainda, para 
desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica 
vinculados à ação fiscalizadora. 

o Fundo será constituído, conforme escla­
rece o art. 2.°, pelas taxas de fiscalização, 
pelas dotações orçamentárias, pelos créditos 
especiais, pelas multas recolhidas, pelas 
quantias ret:ebidas em razão da prestação 
de serviços por parte de laboratórios e demais 
órgãos técnicos do CONTEL, pelas rendas 
eventuais, pelos soldos oFçamentários e ou­
tros e pelos juros de depósitos bancários. 

Os recursos que integram o Fundo serão 
empregados: 

a) na instalação, custeio, manutenção e 
aperfeiçoamento da fiscalização ' dos 
serviços de telecomunicações existen­
tes no Pais; 

b) na aquisição de material especiali­
zado necessário aos serviços de fisca­
lização; 

c) na fiscalização da elaboração e exe-' 
cução de planos e projetos referentes 
às telecomunicações. 

~sses, os elementos fundamentais que ca­
racterizam o projeto sob exame e que ora 
são submetidos ao estudo dêste órgão téc­
nico. 

Nesse passo, as razões que informam a ini­
ciativa do Poder Executivo são de molde a 
justificar plenamente a proposição, pois, con­
forme salienta a exposição de mQtivos do 
Presidente do COl\l-nL, as providências nela 
insertas visam à concretização do que foi es­
tatuído pela Lei n. o 4. 117, de 27 de agôsto 
de 1962, habilitando o CONTEL ao desem­
penho de suas funções. 

Assim, do pónto de vista dado a esta Co­
missão examinar, nada vemos que impeça 
o acolhimento do projeto, razão por que opi-

• 

, 

namos pela sua aprovação. . I 
Sala das Comissões, em 17 de maio de 

1966. - Menezes Pimentel, Presidente -
Manoel ViIlaça, Relator - Bezerra Neto -
José Leite - Lobão da Silveira - Wilson 
Gonçalves - Adolpho Franco - Eugênio 
Barros - Gay da Fonseca. 

Pareceres publicadOS no D. C. N. (Seçlí.o II) 
de 19-5-66. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1966 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
" DA C~ARA que cria o Fundo ... de Fisc~ 

lizaçao das. *elecomunicaçoes, e da 
outras provldencias . 

(corresponde à emenda nQ 1 de Plenário) 

Ao art . 6Q . 

, 
Acrescente-se o seguinte paragrafo: 

If§ 3Q • As taxas institu{das por esta Lei 
A 

absorvem e substituem todas e quaisquer outras federais, e, sal 
A • _ 

vo quando a empresa de telecomunlcaçao operar, apenas , dentrodo 
Estado ou do munic{pio, excluem, ainda, a cobrança de taxas ou 

... ... 
contribuiçoes, estaduais ou municipais, para a formaçao de fun-

f ... dos de qualquer natureza ou a tltulo de fiscalizaçao, diretamen 
te, às concessionárias ou permissionárias ou, indiretamente,aos , , 
usuarios ou promitentes usuarios . 1f 



-2-

(corresponde à emenda nQ 2 de Plenário) 

• Ao art . 7Q 

.' , Acrescente-se o segu~nte paragrafo que sera o 2Q: 

" Para efeito da incidencia das taxas contidas 
, ,.. ,.. 

na tabela que acompanha esta lei, nao sao considerados "esta 
ção" o simples pôsto público de serviço telefônico ou tele -
gráfico, radiotelefônico ou radiotelegráfico, as mesas dis -

, " tribuidoras de trafego urbano ou as agencias receptoras ou 
distribuidoras de mensagem do usuário e para êle e cuja efe--tiva transmissao deva ser feita ou manipulada por 
to de equipamentos e instalações necessárias aos 
serviços de telecomunicações . II 

' . 
. " ... :;(.. c: ,- _C" ~"" e, .... 

" 

um conjun­
efetivos 



, 

• 

-3-

, , 
(corresponde as emendas na 3 e 4. de Plenario) 

Às Disposições Gerais. 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. Compete, exclusivamente, ao Conselho N~ 
cional de Teleoomunicações (CONTEL), com supressão de qualq~ 
outra, a fiscalização dos serviços de telecomunicações, desde 
sua implantação e ampliação, até seu efetivo funcionament~re~ 

... 
guardada a competencia estadual ou municipal quando sejam es-

-tritamente regionais ou locais e nao interligados a outros E~ 
tados ou Munic1pios. tI 

11 Art. As concessionárias ou permissionárias de 

serviços de telecomunicações que , para a instalação ou funciQ 
namentode seus equipamentos, tiverem tido ou tenham a orient~ 

_ A Ao 

çao e assistencia de empresa fabricante oU instaladora,atra-, 
ves de profissional habilitado na forma do Decreto na 23 569, - -de 11 de dezembro de 1 933, nao sao obrigadas a contratar ou 

, -a manter encarregados da parte tecnica, nao se lhes aplicando 
o disposto no art. 8g do referido Decreto ." 

/MIB. 

SENADO FEDERAL , EM 31 DE MAIO DE 1 966 

Camillo Nogueira da Gama 
Vice-Presidente,no exerc{cio da 

" Presidencia 
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Cria o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações e dá outras pr~ 
vidências. 

o COlJGRESSO NACIONAL decreta: 

DO FUlIDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 

Art . lº - Fica criado um fundo de natureza con 
tábil, denominado "Fundo de Fiscalização das Telecomunicações", de$' 
tinado a prover recursos para cobrir as despesas feitas pelo Govêr 
no Federal na execução da fiscalização dos serviços de telecomuni= 
cações, desenvolver os melOS e aperfeiçoar a técnica necessária a -essa execuçao. 

Art . 2º - O Fundo 
nicações será constitu1do : 

a) das taxas de 
b) das dotações 

atribu1das no Orçamento Geral da 
c) dos 'créditos 

gresso; 

de Fiscalização das Telecomu 

fiscalização; 
orçamentárias que lhe forem 

. -Unlao; 
es eciais votados pelo Con-

d) do recolhimento das multas impostas aos 
concessionários e permissionários dos serviços de telecomuni--caçoes; 

e) das quantias recebidas pela prestação de 
servlços por parte do Laboratório e demais órgãos técnicos do 
Conselho Nacional de Telecomunicações; 

f) rendas eventuais; 
g) recolhimento de saldos orçamentários e ou 

tros; 
h) juros de depósitos bancários . 

Parágrafo ~nico. Os recursos a que se refere 
êste artigo serão recolhidos ~s estabelecimentos oficiais de cré­
dito, em conta especial , sob a denominação de "Fundo de Fiscaliza­
ção das Telecomunicações" . 

DA APLICAÇÃO DO FUNDO 

Art. 3º - Os recursos do Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações serão aplicados pelo Conselho Nacional de Te­
lecomunicações, exclusivamente: 
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PARECER 

C01lISSitO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

'. 

PROJETO NQ 3. 580-c/66 - CRIA O FUNDO 
ZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇOES , E DÁ OUTR 
CIAS . 
AUTOR : Poder Executivo 
RELATOR : Dep . Flávio Harcilio 

PROV~J",! 

Ao Projeto de Lei nº 3. 58o-B, de 1966 , decorrente da Hen­
sagem do Poder Executivo, nº 121/66 , que cria o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações, votado na Câmara dos Deputacos , foram aprovadas ~ 
mendas no Senado Federal . 

A primeira emenda visa determinar que as taxas institui -
das , absorvem e substituem tôdas e quaisquer outras federais , e , salvo 
quando a emprêsa de telecomunicações operar , apenas, dentro do Estado 
ou do municipio . Excluem, ainda , a cobrança de taxas ou contribuições , 
estaduais ou municipais , para a formação de fundos de qualquer natureza 
ou a titulo de fiscalização , diretamente , às concessionárias ou permis­
sionárias , ou, indiretamente, aos usuários ou promitentes usuários . 

A segun~a emenua , para ser acrescentada como parágrafo , 
ao art . 7º, disciplina o que não deve ser considerado como "estação" , p,a 

" ra efeito da incidencia das taxas contidas na tabela que acompanha a lei . 
A emenda nº 3, incluida nas Disposições Gerais , estabelece 

a competência exclusiva do Conselho Nacional de Telecomunicações , na fi~ 
calização dos serviços de telecomunicações , desobrigando as concessioná­
rias ou permissionárias de serviços de telecomunicações , nos casos que 
especifica, de determinadas obrigações 

As emendas apresentadas , melhoram o projeto. 
São jurídicas e constitucionais . 

Sala da Comissão , em 7 de junho de 1966. 

DEP . FL1VIO MARCtLIO-Rel 

Gf - 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
J ... "' .. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "A" , realizada no dia 7.6.66, apreciando as três emendas do Se­
nado ao Projeto nº 3.580/ 66 , opinou, unânimemente, pela aprovação das 
mesmas , na forma do parecer do Relator . 

, 
Estiveram presentes os Senhores Deputados : Jose 

Vice-Presidente , no exercício da Presidência, Flávio Marcílio 
tor, l1atheus Schr.1idt, Altino Hachado , Arruda Câmara , Raimundo 

Barbosa­
- Rela -
Brito 

Accioly Filho , Ivan Luz, Jorge Said Cury, Affonso Celso , Nicolau Tuma 
e ~ilson Martins . 

bbv. 

Brasília , em 7 de junho de 1966. 

JOS~ ~ARBOSA-VicejPresidente , 
ekercício da ~residência 

0, 

\ 
\ 

\ 
\ 

\ 
\~ 

\ 

FLÁVIO l-UillC 1LIO 

, 

Gf - 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSl0 DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES E OBRAS Pt1BLlv-..-r..-
~-~ 

Emendas do Senado ao Projeto nO 3.580-B, 
de 1966, Que "cria o Fundo de Fiscaliza-- -, çao das Telecomunicaçoes e da outras pr2 

... 
videncias". 

Autor - Senado Federal 
Relator - Deputado Nicolau Tuma 

RELAT6RIO 

Emenda nO 1 
A emenda, a nosso ver invade competênCia dos Estados 

e Municípios, quando pretende "impedi-los de cobrar taxas ou CO!} - -tribuiçoes para a formaçao de fundos de qualquer natureza ou a 
título de fiscalização, diretamente, às concessionárias ou a per-

, , , 
missionarias ou, indiretamente, aos usuarios ou promitentes usus-

... -rios It, quando !'a empresa de telecomunicaçao operar em mais de um 
Estado ou Município". Assim, ficariam os Estados e Municípios im­
pedidos de taxarem as filiaisdessas emprêsas. Pela não aceitação. 

Emenda nO 2 
A emenda visa definir o que seja "estação" para efei. 

to de cobrança das taxas contidas na tabela anexa. 
Cremos que o Regulamento da Lei seria mais apropriado 

para atender aos objetivos da emenda. Poderia definir melhor o / 
enunciado "Estação". Pela não aceitação. 

Emenda nO 3 
A Lei nO 4.117, de 27 de agôsto de 1962 _ CÓdigo Bra-- , .. sileiro de Telecomunicaçoes ja confere ao CONTEL competencia pa-

ra fiscalizar todo e qualquer serviço de telecomunicações do pa­
ís, através de seu art. 29 que diz: 

"Art. 29 - Compete ao Conselho Nacional de Telecomuni--caçoes: 

•••••••• 
•••••••• 
h) _ Fiscalizar o cumprimento das obrigações decorre~ .. .. .. 

tes das concessoes, autorizaçees e permissoes de serviços de tel~ 
- -comunicaçoes e aplicar as sançoes que estiverem na sua alçada. 

A nosso ver, não há ingerência indébita do CONTEL na / .. 
fiscalizaçao de serviços estaduais ou municipais de telecomunica-- " çoes, mesmo quando limitados as respectivas areas, porque sua i~ 
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- N talaçao depende sempres de aprovaçao , ~ 

previa do CO as 
suas especificações, características etc. Somos pois pela não a-

. ... 
ceitaçao da emenda. 

Pretende a emenda desobrigar as permissionárias ou I 
, N 

concessionarias de serviços de telecomunicaçao do cumprimento do 
disposto no art. 80 do Dec. nO 23.569, de 11 de dezembro de 1933, 

, N ~ , 

quanto a manutençao ou contrataçao de encarregados da parte tec-
nica. O art. 80 citado diz o seguinte:- tiOs indivíduos, firmas, 

- A sociedades, associaçoes, companhias e empresas em geral, e suas 
filiais, que exerçam ou explorem, sob qualquer forma, alguns dos 
ramos da engenharia, arquitetura ou agrimensura, ou a seu cargo 

~ - # -tiverem alguma secçao dessas profissoes, so poderao executar os 
respectivos serviços, depois de provarem, perante os Conselhos de 
Engenharia e ArqUitetura, que os encarregados da parte técnica ~, 

A exclusivamente, profissionais habilitados e registrados de acordo 
A 

com este decreto". - , Pelo vist~ o citado Decreto nao obriga a manter um te~ 
A 

co, um engenheiro. Se a empresa instaladora ou fabricante dispuser 
A A' desse elemento como encarregado, a empresa concessionaria ou per~ 

, -. sionaria, S.M.J., nao esta obrigada a ter outro elemento, em dupli , 
cata. Pelo smenos e o que se entende da leitura do Art. 80 acima Ii 
transcrito. Pela não aceitação da emenda. 

Sala 107, em 8 de junho de 1966. 

Depu tado NICOLJU TUMA 
Relator 
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DECRETO NQ 23.569 - de 11/12/193' 

•••••• 

" 1. . 
~ . . . • ... .'i .. , 

Art. 8Q - Os indiv!duos, firmas, sociedades, associa-
.., A 

çoes, companhias e empresas em geral, e suas filiais, que exer-
çam ou explorem, sob qualquer forma, alguns dos ramos da engenh~ 
ria, arquitetura ou agrimensura, ou a seu cargo tiverem alguma / 

~ N' ~ secçao dessas profissoes, so poderao executar os respectivos se~ 
viços, depois de provarem, perante os Conselhos de Engenharia e 

, -ArqUitetura, que os encarregados da parte tecnica sao, exc1usiv~ 
,. A 

mente, profissionais, habilitados e registrados de acordo com eã 
te decreto. 

§ 1Q _ A substituição dos profissionais obriga a nova 
A prova, por parte das entidades a que se refere este artigo. 

§ 2Q - Com relação a nacionalidade dos profissionais 
A , A 

a que este artigo alude, sera observado, em todas as categorias, , , 
o que preceituam o art. 3Q e seu paragrafo unico do decreto nQ• 

19.482, de 12 de dezembro de 1930, e o respectivo regulamento, / 
A 

aprovado pelo decreto nQ 20.291, de 12 de agosto de 1931. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES E OBRAS 

PARECER 

N N, A Comissao de Transportes, Comunicaçoes e Obras Pu-
blicas, em sua reunião ordinária de 8 de j~ de 1966, sob a 

... 
presidenciasdo Senhor Celso Amaral, presentes os Senhores: Va~ 
co Filho e Amintas de Barros - Vice-Presidentes, Nicolau Tuma-

N 

- Relator, Gasta0 Pedreira, Machado Rollemberg, Maia Neto, Wal. 
- A dir Simoes, Ari Pitombo, Jalles Machado, Antonio Baby, Ormeo ~ 

telho, Armando Leite, Dias Menezes, Waldemar Guimarães e Celso 
Murta, apreciando as Emendas do Senado ao Projeto nQ 3.580/66, 
Mensagem nO 121/66, que "cria o l'undo de Fiscalização das Tele-

-, A A 
comunicaçoes e da outras providencias", opinou unanimemente pe-
la rejeição das quatro emendas apresentadas (números 1 a 4). 

Sala 107, em 8 de junho de 1966. 

Deputado CELSO AMARAL 
Presidente 

Depu tado NICOLlU TOMA 
Relator 
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PROJETO 

NC? 3.580-C, de 1966 

Emendas do Senado ao Projeto núme­
ro 3.580-B, de 1966, na Câmara dos 
Deputados, que cria o Fundo de Fis­
calização das TelecOmunicações e dá 
outras providências. 

(PROJETO N9 3.580-B, DE 1966, 
EMENDADO PELO SENADO) 

(As Comissões de Constituição e 
. Justiç.3., de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas e de Finanç3.s ). 

O Congresso Nacional decreta: 
Do Fundo de Fiscalização daS 

Telecomunicações 

Art. 19. Fica criado um fundo de 
natureza contábil. denominado "Fun­
do de Fiscalização das Telecomunica­
ções" destinad'o a prover recursos p3.­
ra cobrir às desfesas feitas pelo Uo­
vêrno Federal na execução da fiscali­
zação dos serviços de telecomunica­
ções. desenvolver os meios e aperfei­
çoar a técnica neces.sária a essa exe­
cução. 

Art. 29 O Fundo de Fisc6lização das 
Telecomunicações será constituído:' 

a) das taxas de fiscalização: 
b) das dotações orçamentárias que 

lhe forem atribuídas no Orçamento 
Geral da União: 

c) dos créditos especiais vota'clos pe_ 
lo Congresso: 

d) do recolhimento das multas im­
postas aos concessionários e permissio. 
nários dos serviços de telecomumca­
ções; 

e) das quantias recebidas pela pres­
tação de serviços por parte do Labo­
ratório e demais órgãos técnicos do 
Conselho Nacional de Telecomunica­
ções: 

, 

f) rendas eventuais; 
g) recolhimento de saldos orça­

mentários e outros: 
h) juros de depósitos bancários. 
ParágrafO único. Os recursos a que 

se refere êste artigo serão recolhidos 
aos estabelecimentos oficiais de cré­
dito,' em oonta especral, sob a deno­
minação de "Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações". 

Da Aplicação do Fundo 

Art. 39 Os recursos do Fundo de 
Fiscr.:.lização das Telecomunicações se .. 
rão aplicados pelo Conselho Nacional 
de Telecomunicações, exclusivamente: 

a) na instalação, custeio, manuten­
~ão e a perfeiçoamento da flscalização 
dos serviços de telecomunicações exis­
tentes no País; 

b) na 'ilquisição de material espe­
cializado necessário aos serviços de 
fiscalização; 

c) na fiscaliza.ção da elaboração e 
execução Qoe planos e projetos refe­
rente às telecomunicações. . , 

Art. 49 Até o dia 31 de outubro de 
cada ano, o Departe.mento Nacional 
de Telecomunicações elaborará o pro­
grama de aplicação dos recursos do 
Fundo de FisC'alização das TeleGomu­
nicaç6es, para o exercicio seguinte e 
o submeterá à aprovação do Plenário 
do Conselho Nacional de Telecomuni­
cações. 

Art. 59 Até o dia 31 de março ae 
cada ano, o Conselho Nacional de Te-;­
lecomunicações prestará contas ao 
Tribunal doe Contas da União da apli­
cação dos recursos do Fundo de Fis­
caliZ'ilção das Telecomunicações no 
exercício anterior. 
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Das Taxas de Fiscalizaç40 

Art. 69 As taxas de fiscalização, a 
que se refere a letra "a" do art. 29, 
são as seguintes: a da instalação e a 
do funcionamento . 

§ 19 Taxa de fiscalização da Insta­
lação é aquela devid'a pelas concessio­
n arias e permissionárias de serviços 
de .telecomunicações, no momento em 
que lhe" é outorgad,a autorização pa­
ra a execução do serviço e tem a fi­
nalidacle de ressarcir as' despesas rea­
úzauüs pe.o Poder Público, até o li· 
cencis.mento das respectivas estações, 

§ 29 Taxa de fisco3.lização do fun­
cIonamento é aquela devid'a pelas 
concesslOnárias e permis.sionárias de 
serViços de telecomunicações para fa­
zer face às despesas do Poder PubLco 
com a fiscalização da execução dos 
serViços. 
.. : Árt. 79 A tl3.xa de fiscalização da 
insvalação tEm os seus valôres fixa­
dos' no Anexo I desta Le!. 

Parágrafo "Único. Não serão licen­
Cíaà:osas estações das permissionárias 
~ concessionárias de serViços de tele­
'Comúnlcaçõé.s que · não efetuarem o 
'Pagamento da tax.a de fiscalização da 
instalaç9.e. 

Art. 89 A taxa de fiscalização do 
:funcionamento será paga, anualmen­
te, ate o dia 31 de março e seus va­
jores são os . correspondentes a 50% 
(cinqüenta por cent.() dos fixados 
,para. a taxa de fiscalização da insta­
laçãp no Anexo I desta Lei. e 

. ~ 19 O 'não pagamento da taxa de 
fiscali:lllção do funcionamento, até a 
Qat~ estabeleclci'a ne~te artigo, impor­
tara em mora; da entidade falto.sa, que 
ficará sujeita ao pagamento de Juros 
ne um por cento (1 %) calculado ~ô- ' 
br'e . o montla'nte da díviàa, por mês 
de atraso. ' 
,-.• I 

; § 29 O nãp pagamento da taxa de 
fisctlUI'.'ação do funcionamento duran-
4ie 2 (dois) exercícios consecutivos de­
terminará a cassação da concessão ou 
pern,üssâo, sem que caiba, às entida­
~es f.alto,sas, Ilireito a qualquer inde" 
. n ização . 

§ 39 A cassação, a que se refere o 
pru:âgrafo '/interior, será efetivada 
mediante decreto do Presidente da 
'República, ~uando se tratar de con­
cé:;são, e, por Portaria do Presidente 
'do Conselho 'Nacional de Telecomu­
iÜce.ções, no caso de permissão. 

Lote: 44 Caixa : 138 

PL N° 3580/1966 
74 

Art. 9? O montante das taxas será 
depositada, cliretamente, pelas con­
cessionárias e permissionárias no Ban­
co do Brasil S. A. ou Caixa Econô­
mica Federal, em suas sedes ou e.gên­
eias. a crédito do Fundo de Fiscaliza­
ção das Telecomunicações e à disposi­
ção do Conselho Nacional de Teleca­
municações. 

Parágrafo único. Os depósitos a que 
se refere êste artigo vencerão juros 
correspondentes aos abon'<idos, pelas 
mesmas entidades bancárias, aos cre­
pÓoitos sem limites. 

Das Disposições Gerais 

Art. 10. Na ooolTência de novas 
modalidades de serviços de telecomu­
nicações, sujeita sa taxas de fiscall­
zação não estabelecidas nesta Lei, se­
ra aplicada em caráter provisório a 
taX/3. do item I da Tabela Anexa, até 
que a lei fixe seu valo:r. 

Art. 11. A salário-minimo a que se 
~ etere a tabela de valôres, constf;ln te 
do Anexo I desta Lei, é o maior vi­
gente no País, na ocasião do paga­
mento clas taxG.s de fiscalização. 

Art. 12 : As populações das locali­
aades a serem consideradas na apli­
caça0 da tabela de valôres, constante. 
do Anexo I desta Lei, serão indicad'<is 
na última publicação oficial do Insti­
tuto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística (IBGE), por ocasião do paga­
lll;)nto das taX'as. 

Art . 13 . Os serviços de telecomuni­
c:;ições reali:l)ados pela EMBRA TEL, 
~elo D~partamento dos Correios e Te­
légrafos e pelas Fôrças Armadas es­
tão isentos cio pagamento das taxas 
de fiscalização. 

Art. 14. Os serviços de telecomuni-
. cações realizados pelos Governos Es­

t'lduais e Municipais e pelOS órgãos 
Federais gozarão do 'abatimento de 
50 (cinqüenta por centlo no paga­
mento das taxas de fiscalização. 

Art. 15. Poderão ser concedidos 
adiantamentos do FUndo de Fiscaii­
zação das Telecomunicações para 
custeio das despesas previstas em do­
tações orçamentárias, devendo êsses 
adiantamentos ternlinarem logo que 
cesse o motivo da sua concessão . 
I Art. 16. Fica o Poder Executivo 
autorizado a dar a agarantia do 'Te­
souro Nacional para operações de 
~~édito com o Conselho Nacional d~ 
Telecomunicações em cada exercício, 
e até o montante correspondente a 
60% (sessenta por cento) da. receita 

,. 

.' 
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estimada à conta da arrecadação fu­
tura do Fundo de Fiscalizaçã.o das 

Telecom unicaçóes . 
: Art. 17. Os recolhimentos e trans­
ferências de recursos do l"Undo de' 
iFiscalização das Telecomunicações 
serão isentos de comissões e quais­
quer taxas ou sobretaxas bancárias. 
. Art. 18. O Conselh'o Nacional de 
Telecomunicações fiscaliza:á a arre­
cadação e o recolhimento das taxas a 
que se refere esta Lei . 
I Art. 19. As atuais aoncessionári!t.'; 
:e permissionárias ficam obrigadas ao 
pagamento da taxa de fiscalizaçao Cio 
funcionamento a partir do ano r.e­
guinte ao da vigência des ta Lei. 
I Art. 20. O Po:ier ExecutivO regu­
lamentará esta Lei dentro de 61) (s·~s­
senta) dias da sua publicação. 

Art. 21. Esta entra em vigor na 
data de sua publicação. 
\ Art. 22. Revogam -se as disposições 
em contrário. 

Câmara dos ' Deputados, em de 
maio de 1S66. - as.) José Bonifácio 

- as.) Henrique de La Rocque -
as.) Minoro Miyamoto. 

ANEXO I 

Valores das Taxas de Fiscalização da 
I Lnstalação 

J 1. Concessionárias de serviço de te­
legrafia, público, internacional: 
J 2 x salário-minimo por estação. 
I 2. Concessionárias de serviço rá­
diotelegráficos, público internacional: 
I 2 x salário-mínimo .por estação. 
I 3. Concessionárias de servico ra­
diotelefônico, público internaciónal: 

2 x salário-minimo por estação. 
I 4. Concessionárias de serviços de 
telex, público, internacional: 
I 2 x salário-mínimo por estacão. 
I 5. Concessionárias de serviço rá­
diotelefônico, público. interior: 
i 2 x salário-mínimo por estacão . 
I 6. Concessionárias e permissioná­
rias de serviço de telefonia, público, 
interestadual: 
I 1 x salário-mínimo por estaç!Lo. 
I 7. Concessionárias e pe' missioná­
rias de serviço de radiodifusão sono­
ra: 
. a) estações de potência compreeTl­
tlida entre 100 (cem) e 1. OQQ1 (mil) 
·watts: 

1 x salário-mímmu. 
b) estações de potência superkr :t 

1. 000 (mil) watts. até !O .. ::Oc (d~ ': 
nu!) watts: 

2 x salário-m!nimo. 
I C) estações de potência superior a 
10.000 (dez mil) watts: 
,. S x salário-mínimo. 
, 8. Concessionárias de serviços na 
radiodifuSão de sons e Imagens (tele­
visão) : 

a.) estações instaladas nas cidaocs 
de população inferior a 5'JO.OO!Jo (qUI­
nhentos mil) habitanteb. 

3 x salá:io-minimo. 
· b) estações insta1adas nas cidades 
de população superior a 5QO.()O!) (qui­
nhentos mil) habitante~. 
, 4 x salário-mínimo. 

9. Permissionárias de serviço de re­
transmissão de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão): 
· 1 x salário-minimo por estação. 

10. !Permissionárias de serviço in-
fenor: 

a) limitado priva:io: 
1 x salário-minimo por estaçao . 
b) limitado po' múltiplos destinos: 
1 x salário-mínimo por estaçao. 
c) limitado de segurança. regularl­

da, orientação e .administração doS 
transportes em geral: 
, 1 x salário-mínimo por estaç!Lo. 
· d) limitado rural: 

1 x salário-mínimo por estaçao. 
11. Permissionárias de serviço es­

pecial de 'música funcional: . 
2 x salá· io-mínimo. 
12. Permissionárias de serviço de 

radioamador: 
a) primeiro domicilio: 
li2'[)- (um vinte avos) do salário­

mínimo por estacão. 
b) cada domicilio adicional: 

, 1/10 (um décimo) do salário-mí­
nimo. 
I Câmara dos Deputados, em 9 de 
maio de 1966. - as.) José Bonifácio 
- as.) H enrique de La Rocqttc 
as.) Minoro Miyamoto. 

Emendas do senado ao Projeto de 
Lei da Câmara que cria o Fundo 
de Fiscalização das Telecomunica­
ções. e dá outras 1Jrovidéncias. 

NQ 1 \ / 

(corresponde à emenWnQ 1 de 
plenário) 

Ao art. 60: 

Acrescente-se o seguinte parágra­
fo: 

• 
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.. § 39• As taxas insti tuidas por. es­
ta Lei absorvem e substituem tôdas 
e quaisquer outras federais, e, s~lvo 
quando a emprêsa de telecomunIca­
ção operar, apenas, dentro d~ Estado 
ou do município, excluem, amda, a 
cobrança de taxas ou contribuições, 
estaduais ou municipais, para a for­
mação de fundos de qualquer natu­
reza ou a titulo de fiscall'zação, dire­
tamente, às concessionárias ou per­
missionárias ou, indiretamente; aos 
usuários ou promitentes usuários." 

N9 2 

(corresponde à emenda n 9 2 de Ple­
nário) 

Ao art. 79 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 
qUe será o 29 : • 

§ 29 • Para efeito da incidência das 
taxas contidas na tabela que acom­
panha esta 'lei, não são constderados 
"estação" o simples pôs to público de 
servico telefônico ou telegráfico, ra­
diotelefônico ou radiotelegráfico, as 
mesas distribuidoras de tráfego urba­
no ou as agências receptoras ou dis­
tribuidoras de mensagem do usuário e 
para êle e cUja efettva transmissão 
deva 'ser feita ou manipulada por um 
conjunto de equipamentos e instala­
ções necessárias aos efetivos serviços 
de telecomunicações." 

N9 3 

(corresponde às emendas 3 e 4 de 
Plenário) 

As Disposições Gerais, 
Acrescente~se, onde coubef: 

"Art. Compete, exclus1vamenteJ ao 
Conselho Nacional de Telecomunlc~­
ções (CONTEI.), com supressão de 
qualquer outra, a fiscalização dos ser­
viços de telecomuntcações, desde sua 
implantação e ampliação, até seu efe­
tivo funcionamento, , resguardad~ a 
competência estadual ou munlClpal 
quando sejam estritmnente regionais 
ou locais e não' interligados a outros 
Estados ou Municípios." 

.. Art. As concessionárias ou per~ls­
stonárias de serviços de telecomunlCa­
ções que para a instalação ou fun­
cionamen'to de seus equipamentos, ti­
verem tido OU tenham a orientação e 
assistência de emprêsa fabricante ou 
instaladora, através de px:ofissional 
habilitado na forIlIa do Decreto .. '. 
n9 '23.569, de 11 de dezembro de 1933, 
não são obrigadas a contratar ou a 
manter encarregados da parte técni­
ca não se lhes aplicando o disposto 
nó art. 89 do refe~ido Decreto." 

Senado Federal, em 31 de mato de 
1'!i66. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercício da Pre­
sidência. 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1966 

• 

• 

• 
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'" REDAÇAO FINAL DO PROJETO NQ 3.580-

...., 
Cria o Fundo de Fiscalizaçao das T~ 

lecomunicações e dá outras providências. 

(Emendado no Senado) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

DO FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 

Art. 1 2 - Fica criado um fundo de natureza contábil, den.2, 
...., '" 

minado "Fundo de Fiscalizaçao das Telecomunicaçoes", destinado a pr.Q. 
4t ver recursos para cobrir as despesas feitas pelo Govêrno Federal na 

........ ..... 
execuçao da fiscalizaçao dos serviços de telecomunicaçoes, desenvol-

"" ver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execuçao. 
..... ..... 

Art. 22 - O Fundo de Fiscalizaçao das Telecomunicaçoes s~ 
rá constituído: 

a) das taxas de 
...., 

fiscalizaçao; 
b) das dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas no 

"" Orçamento Geral da Uniao; 
c) dos créditos especiais votados pelo Congresso; 
d) do recolhimento das multas i mpostas aos concessioná -

'" rios e permissionários .dos serviços de telecomunicaçoes; 
e) das quantias recebidas pela prestação de serviços por 

...., 
parte do Laboratório e demais órgaos técnicos do Conselho Nacional 

..... 
de Telecomunicaçoes; 

f) das rendas eventuais; 
g) do recolhimento de saldos orçamentários e outros; 
h) dos juros de depósitos bancários. 

Parágrafo único - Os recursos a que se refere êste arti-
...., 

go serao recolhidos aos estabelecimentos oficiais de crédito, em 
'" .... conta especial, sob a denominaçao de "Fundo de Fiscalizaçao das Te-

.... 
lecomunicaçoes". 

Art. 32 -
'" ..... lecomunicaçoes serao 

.... 

...., 
DA APLICAQAO DO FUNDO 

Os recursos do 
aplicados pelo 

.... 
Fundo de Fiscalizaçao das Te-
Conselho Nacional de Telecomuni -

caçoes, exclusivamente: 
a) na instalação, custeio, manutenção e aperfeiçoamento· 
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.... .... 
da fiscalizaçao dos serviços de telecomunicaçoes País; 

b) na aquisição de material especializado necessário aos 
.... 

serviços de fiscalizaçao; 
c) na fiscalização 

.... .... 
da elaboraçao e execuçao de planos e 

, .... 
projetos referentes as telecomunicaçoes. 

Art. 42 - Até o dia 31 de outubro de cada ano, o Departa-- .... mento Nacional de Telecomunicaçoes elaborará o programa de aplicaçao 
.... -dos recursos do Fundo de Fiscalizaçao das Telecomunicaçoes , para o 

exercício seguinte e o submeterá à aprov ção do Plenário do Conselho 
.... 

Nacional de Telecomunicaçoes . 

Art. 5º - Até o dia 31 de março de cada ano, o ConselhoNª 
,... 

cional de Telecomunicaçoes prestará contas ao Tribunal de Contas da 
........ .... 

Uniao da aplicaçao dos recursos do Fundo de Fiscalizaçao das Teleco-
.... 

municaçoes no exercício anterior. 

DAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO 

.... 
Art. 6º - As taxas de fiscalizaçao, a que se refere a le-

.... .... 
tra ª do art. 2º, sao as seguintes: a da instalaçao e a do funciona 
mento. 

§ 1 2 - Taxa de fiscalização da instalação é aquela devida 
pelas concessionárias e permissionárias de serviços de tele comunica-

.... .... .... 
çoes, no momento em que lhes é outorgada autorizaçao para a execuçao 
do serviço e tem a finalidade de ressarcir as despesas realizadas p~ ... 
lo Poder Público, até o licenciamento das respectivas estaçoes. 

§ 2º - Taxa de fiscalização do funcionamento é aquela de­
vida pelas concessionárias e permissionárias de serviços de telecom~ 

.... 
nicaçoes para fazer face às despesas do Poder Público com a fiscali-- -zaçao da execuçao dos serviços. 

§ 3º - As taxas instituídas por esta Lei absorvem e subs­
ti tuem tôdas e quaisquer outras federais, e, 'salvo quando a emprêsa 

.... 
de telecomunicaçao operar, apenas, dentro do Estado ou do unicípio, 

.... 
excluem, ainda, a cobrança de taxas ou contribuiçoes, estaduais ou 

.... 
municipais , para a formaçao de fundos de qualquer natureza ou a tít~ 
lo de fiscalização, diretamente, às concessionárias ou permissioná ­
rias ou, indiretamente, aos usuários ou promitentes usuários. - .... Art. 7 2 - A taxa de fiscalizaçao da instalaçao tem os seus 
valôres fixados no Anexo I desta Lei • 

• 
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..., ..., ,.. 
§ 12 - Nao serao licenciadas as estaçoes das permissioná-

..., ,.. 
rias e concessionárias de serviços de telecomunicaçoes que nao efetu 

..., ~ 

arem o pagamento da taxa de fiscalizaçao da instalaçao. 

§ 22 - Para efeito da incidência das taxas contidas na ta -... ... ..., 
bela que acompanha esta Lei, nao sao considerados "estaçao" o simples 
pôsto público de serviço telefônico ou telegráfico, radiotelefônico 
ou radiotelegráfico, as mesas distribuidoras de tráfego urbano ou as 
agências receptoras ou distribuidoras de mensagem do usuário e para 
êle e cuja efetiva transmissão deva ser feita ou manipulada por um 

..., 
conjunto de equipamentos e instalaçoes necessárias aos efetivos ser-... 
viços de telecomunicaçoes. 

..., 
Art. 82 - A taxa de fiscalizaçao do funcionamento será pa -

ga, anualmente, até o dia 31 de març~ e seus valôres são os corres -
pondentes a 50% (cinqüenta por cento) dos fixados para a taxa de fis ... ,.. 
calizaçao da instalaçao no Anexo I desta Lei. 

... ..., 
§ 1 2 - O nao pagamento da taxa de fiscalizaçao do funcio-

namento, até a data estabelecida neste artigo, importará em mora da 
entidade faltosa, que ficará sujeita ao pagamento de juros de um por 
cento (1%) calculado sôbre o montante da dívida, por mês de atraso. 

§ 2º - O não pagamento da taxa de fiscalização do funcio­
namento durante 2 (dois) exercícios consecutivos determinará a cassa -..., ..., ... 
çao da concessao ou permissao, sem que caiba, às entidades faltosas, 

..., 
direito a qualquer indenizaçao. 

§ 32 - A cassação, a que se refere o parágrafo anterior , 
será efetivada "" mediante decreto do Presidente da República, quando 
se tratar de concessão, e , por "portaria do Presidente do Conselho Na -..., ..., 
cional de Telecomunicaçoes, no caso de permissao. 

Art. 92 - O montante das taxas será depositado, diretamen -
te, pelas concessionárias e permissionárias no Banco do Brasil S. A. 
ou Caixa Econômica Federal, em suas sedes ou agênCias, a crédito do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e à disposição do Conse -

'" lho Nacional de Telecomunicaçoes. 

Parágrafo único - Os dep6sitos a que se refere êste arti-
..., 

go vencerao juros correspondentes aos abonados, pelas mesmas entida-
des bancárias, aos dep6sitos sem limites. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 - Na ocorrência de novas modalidades de serviços - - ...... 
de telecomunicaçoes, sujeitas a taxas de fiscalizaçao nao estabele-
cidas nesta Lei, será aplicada em caráter provis6rio a taxa doitem 
1 da Tabela Anexa, até que a lei fixe seu valor. 

Art. 11 - O salário-mínimo a que se refere a tabela de 
valôres, constante do Anexo I desta Lei, é o maior vigente no País, 

,.., -
na ocasiao do pagamento das taxas de fiscalizaçao. 

Art. 12 - As populações das localidades a serem conside­
radas na aplicação da tabela de valôres, constante do Anexo I desta 
Lei, serão as indicadas na última publicaçao oficial do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), por ocasião do paga -

mento das taxas. 

Art. 13 - Os serviços de telecomunicaçoes realizados pe­
la EMBRATEL, pelo Departamento dos Correios e Telégrafos e pelas Fô!: 
ças Armadas estão isentos do pagamento das taxas de fiscalização. 

,.., 

Art . 14 - Os serviços de 
los Governos Estaduais e Municipais 
do abatimento de 50% (cinqÜenta por 

telecomunicaçoes realizados pe-
,.., ,.., 

e pelos Orgaos Federais gozara6 
cento) no pagamento das taxas 

,.., 
de fiscalizaçao. 

,.., 
Art. 15 - Poderao ser concedidos adiantamentos do Fundo 

,.., .... 
de Fiscalizaçao das Telecomunicaçoes para custeio das despesas pre-

,.., A 

vistas em dotaçoes orçamentárias, devendo esses adiantamentos termi 
.... 

nar logo que cesse o ~otivo da sua concessao. 

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a ga -
.... 

rantia do Tesouro nacional para operaçoes de crédito com o Conselho 
,.., 

Nacional de Telecomunicaçoes , em cada exercício, e até o montante 
correspondente a 60% (sessenta por cento) da receita estimada à cog 

,.., ,.., 
ta da arrecadaçao futura do Fundo de Fiscalizaçao das Teleco~unica-

,.., 
çoes. 

Art. 17 - Os recolhimentos e transferências de recursos 
,.., ,..,,.., 

do Fundo de Fiscalizaçao das Telecomunicaçoes serao isentos de co-
,.., 

missoes e quaisquer taxas ou sobretaxas bancárias. 
,.., 

Art. 18 - O Conselho Nacional de Telecomunicaçoes fis ca-
,.., 

lizará a arrecadaçao e o recolhimento das taxas a que se refere es-
ta Lei. 

Art. 19 - As atuais concessionárias e per~ssionárias fi -
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.... 
cam obrigadas ao pagamento da taxa de fiscalizaçao do funcionamento 
a partir do ano seguinte ao da vigência desta Lei. 

Art. 20 - As concessionárias ou permissionárias de servi-
.... .... 

ços de telecomunicaçoes que , para a instalaçao ou funcionamento de 
seus equipamentos, tiverem tido ou tenham a orientação e as sistência 
de emprêsa fabricante ou instaladora, através de profissional habili -tado na forma do Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, nao 

.... 
sao obrigadas a contratar ou a manter encarregados da parte técnica, 

.... 
nao se lhes aplicando o disposto no art. 8º do referido Decreto. 

Art. 21 - Compete, exclusivamente, ao Conselho Nacional de 
..1,;,1 ~ _ 

Telecomunicaçoes (CONTEL) , com supressao de qualquer outra, a fisca-
l!) _ _ ,..., 

lizaçao dos serviços de telecomunicaçoes, desde sua implantaçao e ~ 
pliação, até seu efetivo funcionamento, resguardada a competência es 
tadual ou municipal quando sejam estritamente regionais ou locais e 

.... 
nao interligados a outros Estados ou Municípios. 

Art . 22 - O Poder 
de 60 (sessenta) dias da sua 

Executivo regulamentará esta Lei dentro 
.... 

publicaçao. 
.... 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao • 

.... 
Art. 24 - Revogam-se as disposiçoes em contrário . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO , 14 de junho de 19 • 

Presidente 

Relator 

Gf - 0 7 
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ANEXO I 

VALORES DAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO 
, . , 

1. Concessionárias de serviço de telegrafia, público, in­
ternacional: ... 

2 x salário-mínimo por estaçao. 

2. Concessionárias de serviço radiotelegráfico, público 
internacional : ... 

2 x salário-mínimo por estaçao. 

3. Concessionárias de serviço radiot~ônico, público i~ 
ternacional: 

'" 2 :x salário-mínimo por est'açao. 

4. Concessionárias de serviços de telex, público, inter­
nacional: 

,., 
2 x salário-mínimo por estaçao. 

5. Concessionárias de serviço 
interior: 

2 x salário-mínimo por 

radiotelefônico, público , 

,., 
estaçao. 

6. Concessionárias e permissionárias de serviço de tele­
fonia, público, interestadual: 

,., 
1 x salário-mínimo por estaçao. 

7. Concessionárias e permissionárias de serviços de ra -,., 
diodifusao sonora: 

,., Ao 

a - estaçoes ~e potencia compreendida entre 100 
(cem) e 1.000 (mil) watts: 
1 x salário-mínimo. 

b - estações de potência superior a 1.000 (mil) 
watts, até 10.000 (dez mil) ,watts: 
2 x salário-mánimo. 

c -
... ... 

estaçoes de potencia superior a 10.000 (dez 
mil) watts: , 
3 x salário-mínimo. 

8. Concessionárias de serviços 
e imagens (televisão): 

... 
de radiodifusao de sons 

,., ,., 
a - estaçoes instaladas nas cidades de populaçao 

inferior a 500.000 (quinhentos mil) habitan­
tes: 
3 x salário-mínimo. 

Gf . 0 7 
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.... .... 
b - estaçoes instaladas nas cidades de populaçao 

superior a 500.000 (~uinhentos mil) habitan­
tes: 
4 x salário-mínimo. 

-9. Permissionárias de serviço de retransmissao de radio -

10. 

difusão de sons e imagens (televisão): -1 x salário-mínimo por estaçao. 

Permissionárias de serviço 
a - limitado privado: 

1 x salário-mínimo por 

interior: 

-estaçao. 

b - limitado de múltiplos destinos: 
.... 

1 x salário-mínimo por estaçao. 

-c - limitado de segurança, regularidade, orientaçaoe -administraçao dos transportes em geral: -1 x salário-mínimo por estaçao. 

d - limitado rural: 
1 x salário-mínimo por -estaçao. 

11. Permissionários de serviço especial de música funci o-
nal: 

2 x salário-mínimo. 

12. Permissionários de serviço de radioamador: 
a - primeiro domicílio: 

l/20 (um vinte avos) do salário-mínimo por esta-
-çao. 

b - cada domicílio adicional: 
1/10 (um décimo) do salário-mínimo. 

Gf - 0 7 
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PROJETO Nº 3. 5 aj 66 

Emenda nº 1 (do Sena do Federal): 
Incluída no § 3º do art . 6º. 

Emenda nº 2 ~ do Senado Federal) 
Incluí da no § 2 º do ar t . 7º. 

Emenda nº 3 (do Senado Feder a l) : 

Incluída l ª 12arte : no art . 21. 

2ª 12art e : no a r t. 20. 

a 
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7. 

9. eratssio i d . erriço d tl"ansaissão d r diodi 
lusio d . OU illag ( televisão ): 

1 x salÚ'io--fni ' est çio. 
-

o .• , PeJrId~ssiQnJria seroço trio: 

- ltait do privado: 
1 x sal&rio-afn '. por st .... 0. 

b - liaita40 d lti los destino : 
1. x alArio-afn1por st ção. 

c - 1m ta o cl ~a, gulari , I"i Ilt -
ç-o e adainistraçÃo do tI" po~t . g aI: 
1 x s.ltrto- po estaçÃo. 

- liait o rui" 1: -1 X luio-'Ja4lIL1I.M_ por st çao. 

1.. era! ion1r1 s serriç s ' ial 

'-.,u.&iIIO • 

-.utie tu.ftci 

12. nd. .' ionAr;l. s de seJmço d 1:' dil.HUlWlldor: 

- pr 'ira doaiellio: 
1/20 ( TiBt a ) O salhiaw,Jd,JJ.Uo por s--taçao. 

b - eada doaiellio dieio 1: 
1/10 ( 6c ) do lhio-a!ni.ilO. 

C:JlM,4UU DO DEPUTADOS, eIb( ~de junho 196 • 

~. ))~ -t~~ 

. " 

LI • .:, ~ ~ ~ ~ 
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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

N2 432 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 
no uso das atribuições que me conferem os artigos 70 , § 12 e 87, 11, .... 
da Constituiçao Federal , resolvi vetar, parcialmente, o Projeto de 
Lei da Câmara n 2 3 580-E/66 (no Senado n Q 103/66) que cria o Fundo 
de Fiscalização das Telecomunicações e dá outras providências . 

Incide o veto sabre as seguintes partes, que con­
sidero contrárias ao interêsse público: 

1) Ó parágrafo 32 do artigo 6 2 • 
.... 

Razoes: Justifica-se o veto em face do que estabelece o 
artigo 51 da Lei n Q 4 . 117/62 - Código Brasileiro 
de Telecomunicações - que dispõe sabre as fontes 
de recursos - destinados à EMBRATEL. Entre êsses 

"'" recursos es tao previstas as taxas terminais e ta - -xas de radiodifusao e radioamadorismo . A prevale 
cer o texto do parágrafo ora impugnado , seriam -
absorvidas ou substituidas tedas e quaisquer ou 
tras taxas federais, o que seria , em última aná= -lise, um favorecimento ao Fundo de Fiscalizaçao , 
que se vai criar~ em detrimento do Fundo NacicrEJ 
de Telecomunicaçoes, criado pela Lei nº 4 117/62 
e já beneficiado com o recolhimento das prime~ 
sobretarifas previstas no art . 51 do Código Bra­
sileiro de Telecomunicações. 

Além disso, deve-se ressaltar que a Emprê--sa Brasileira de Telecomunicaçoes - EMBRATEL - as - -sumiu a responsabilidade pela continuaçao dos~ 
viços da Companhia Telefenica Brasileira , não põ 
dendo , assim, prescindir de qualquer fonte de re 
cursos, sejam êles provenientes de sobretarifas~ 
juros bancários , rendas eventuais ou taxas, em 
face dos grandes encargos que a esperam na conse 
cução do Plano Nacional de Telecomunicações . -

2) O parágrafo 22 do artigo 7 2 • 
,.. 

Razoes : Justifica-se o veto em face de o texto ora impu~ 
nado ensejar dúbia interpretação , de forma a dei 
xar o Orgao Fiscalizador ao desamparo de bases le 
gais definidas para a execução de suas tarefas ~ 
pois que, ao mesmo tempo que assegura à agência 
o carater de receptora ou distribuidora de mensa 
gens do usuário e para êle, não veda que a mesmã 
mantenha , em suas depen!!ências , "um conjunto de 
equipamentos e instalaçoes necessárias aos efeti 
vos serviços de telecomunicações" . Com isso , con 
siderada estritamente a disposição literal detaI 
dispositivo , não estaria a agência not;ciosa des 
pida da característica que a situa como merecedõ 
ra da isenção da taxa que se pretende criar . 
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são estas as 
o projeto em causa, 
Senhores Membros do 

..., 
razoes que me levaram a vetar, par-
as quais ora submeto à elevada apr~ 
Congresso Nacional . 

Brasília, em 7 de julho de 1966 . 

Ass o) Ho Castello Branco • 

• 
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SA1TCIONO, Em PARTE , PELAS RAZOES CONSTANTES DA I.::ENSAGEI.: HEXA. 
m.'í 7 DE JULHO DE 1966 - H. CASTELLO BRA WO 

ARMAS DA REPrtBLICA 
C~lARA Dõs DEPUTADOS 

C optA 

...., 
Cria o Fundo de Fiscalizaçao das Te -
lecomunicações e dá outras providên­
cias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

DO Fmf.DO DE FISCALI ZAÇÃO DAS TELECOhIDNICAÇÕES 

Art. lº - Fica criado um fundo de natureza contábil , dern 
minado "Fundo de Fiscalização das Telecomunicações" , destinado a prover 
r~cursos para cobrir as despesas feitas pelo Govêfno Federal na execu -
çao da fiscalizaçao dos serviços de telecomunicaçoe§ , desenvolver osrrei 
os e aperfeiçoar a t écnica necessária a essa execuçao . -

...., ...., 
Art . 2º - O Fundo de Fiscalizaçao das Telecomunicaçoes~ 

rá constituído : 
...., 

a - das taxas_de fiscalizaçao; 
b - das dotaçoes orçamentária§ que lhe forem atribuí das 

no Orçamento Geral da Uniao; 
c - dos créditos especiais votados pelo Congresso ; 
d do recolhimento das multas impostas aos concessioná­

r10s e permissionários dos serviços de telecomunica-
ç oes; _ 

e - das quantias recebidas pela prest§.çao de serviç os par' 
parte do Laboratório e demais 6rgaos técnicos do Con -selho Nacional de Telecomunicaçoes; 

f - das rendas eventuais; 
g - do recolhimento de saldos orçamentários e outros ; 
h - dos juros de depósitos bancários . 

_ Parágrafo úni co - Os recursos a que se refere êste arti -
go serao recolhidos ao s _estabelecimentos oficiais ...., de crédito , em conta 
e,êpecial , sob a denominaçao de "Fundo de Fiscalizaçao das Telecomunica 
çoes ." 

~ APLICAÇAo .QQ FUNDO 

"" ...., Art . 3º - Os recursos do Fundo de Fiscalizaçao das Te]e-
comunicaçoes serao aplicados pelo Conselho Nacional de Telecomunicaçoes , 
exclusivamente : 

"" "" a - na instalaçao~ custeio , manutençao e aperfeiçQamento 
da fiscalizaçao dos serviços de telecomunicaçoes e­
xistentes no País; 

b - na aquisiçao de materi~l especializado necessárioare 
serviços de f1scalizaçao; "" "" 

c - na fiscalizaçao da eleboraçao e execgçao de planos e 
projetos referentes às telecomunicaçoes . 

Art . 4º - Até o gia 31 de outubro de cada ano , o De~arta 
mento Naci onal de TelecomunicaçQes elaborará o programa de aplicaçao~ 
recursos do Fundo de Fi scalizaçao da,ê Telecomunicaçoes , para o exerci -
cio seguinte e o_submeterá à aprovaçao do Plenári o do Conselho Naci onal 
de Telecomunicaçoes . 
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Art . 5º - Até Q dia 31 de março de cada ano , o Conse -
lho Nacion~l de Telecomynicaçoes prestará contas ao Tribunal ge Con -
tas da Uniao ga aplicaçao dos recursos do Fundo de Fiscalizaçao das 
Telecomunicaçoes no exercício anterior . 

~ 

DAS TAXAS ~ FISCALIZAÇAO 

,.., 
Art . 6~ - As taxas de fiscalizaçao , ~ que se refere a 

letra a do art . 2Q , sao as seguintes : a da instalaç ao e a do funcion~ 
mento . 

~ ,.., ,.., 
S lQ - Taxa de fiscalizaçao da instalaçao é aquela de-

vida ~elas concessionárias e permissionárias de serviçQs de telecomu­
n1caçoes , no momento em que lhes é outorgada autorizaçao para a execu 
çao do serviç o e tem a finalidade de ressarcir as despesas re~lizadas 
pelo Poder PUblico , até o licenciamento das respectivas estaçoes . 

§ 2º - Taxa de fiscalização do funcionamento é aquela 
devida ~elas concessionárias e permissionárias de serviços de teleco­
mun~caçoes para_fazer face às despesas do Poder PUblico com a ~iscali 
zaçao da execuçao dos serviços • 

§ 3º - As taxas instituídas por esta Lei absorvem e 
substituem tôdas e ~uaisquer outras federais , e, salvo quando a emprê 
sa de telecomunicaçoes operar , apenas , dentro do EstadQ ou do IlIunicí= 
pio , excluem , ainda , a cobraQça de taxas ou contribui çoes , estaduais 
ou municipais , par2 a formaçao de fundos de qualquer natureza ou a tí 
tulo de fiscalizaçao , diretamente , às concessionárias ou permissionã­
rias ou , indiretamente, aos usuários ou promitentes usuários . 

,.., ,.., 
Art . 7º - A taxa de fiscalizaçao da instalaçao tem os 

seus valôres fixados no Anexo I desta Lei . 
§ lQ - Não serão licenciadas as estaçõ~s das permissio 

nárias e concessionárias de serviços de tele comunicaço~s que nao efe­
tuarem o pagamento da taxa de fiscalizaçao da instalaçao . 

§ 2Q - Para efeito da incidência das taxas contidas na ,.., ~ ,.., 
tabela que acompanha esta Lei , nao sao considerados "estaçao" o sim-
ples pôsto público de serviço telefônico ou telegráfico , radiotelefô­
nico ou radiotelegráfico , as mesas distribuidoras de tráfego urbano' 
ou as agências receptoras ou distribuidoras de mensagem do usuário e 
para êle e cuja efetiva transmissao deya ser feita ou manipulada por 
um conjunto de equipam~ntos e instalaçoés necessárias aos efetivos s~ 
viços de telecomunicaçoes . 

Art . 8º - A taxa de fiscalização do funcionamento será 
paga anualmente até o dia 31 de março , e seus valôres são os corres -
pondent~s a 50% (cinqllenta por cento) dos fixados para a taxa de fis ­
calizaçao da instalaçao no Anexo I desta Lei . 

§ lº - O não pagamento da t~a de fiscalização do fun­
cionamento, até a data estabelecida neste artigo , importará em mora 
da entidade faltosa, que ficará sujeita ao pagamento de juros de um 
por cento (1%) calculado sôbre o montante da dívida , por mês de atra- . 
SO e 

§ 2º - O não pagamento da taxa de fiscalização do fun­
cionamento durante 2 (doiS) exercícios consecutivos determinará a cas 
sação da concessão ou permi s§ão , sem que caiba , às entidades faltosas 
direito a qualquer indenizaç ao . 

§ 3Q - A ca~ção, a que se refere o parágrafo anterio~ 
será efetivada megiante decreto do Presidente da República , quando se 
tratar de concessao , ,..,e , por portaria do Pre§idente do Conselho Nacio­
nal de Telecomunicaçoes , no caso de permissao . 

• 
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Art . 9º - O montante das taxas será de positado , direta­
mente, pelas conc essionárias e permissionárias no Banco do Brasil S . A. 
ou Caixa Econômica Eederal , em suas sedgs ou agências , ~ crédito do 
Fundo de Fiscalizaçao das_Telecomunicaçoes e à disposiçao do Conselho 
Nacional de Te lecomunicaçoes . 

_ Parágrafo único - Os dep6sitos a que se refere êste ar­
tigo vencerao juros correspondentes aos abonados , pelas mesmas entida­
des bancárias, aos dep6sitos sem limites . 

TIAS TIISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 10 - Na ocorr~ncia de novas modalidades de servi -... - -ços de telecomunicaçoes , sujeitas a taxas de f iscalizaçao nao estabele 
cidas nestq Lei , será aplicada em caráter provis6rio a taxa do item I 
da Tabela Anexa , até Que a lei fixe seu valor . 

Art . 11 - O salário- mínimo a que se refere a tabela de 
valôr~s , constante do Anelo I desta Lei , é o_maior vigente no País , na 
ocasiao do pagamento das taxas de fiscali zaçao . 

radas 
.~ 

serao 
ro de 
xas . 

~ 

Art . 12 - As populaçoes das localidades a serem conside 
~ A -na a plicaçao da tabela de valor~s , constante do Anexo I destaLe4 

as indicadas na última publicaçao oficial.~do Instituto Brasilei ­
Geografia e Estatística (IBGE), por ocasiao do pagamento das ta-

... 
Art . 13 - Os servi ços de telecomunicaçoes reali za dos pe 

la Er.'1BRATEL, pelo Departamento dos Correios e Telégrafos e pel~s Fôr= 
ças Armadas estao isentos do pagamento das taxas de fiscalizaçao . -Art . 14 - Os serviços de telecomunicaçoes realizados pe 
los Govêrnos Estaduais e Municipais e pelos orgãos Federais gozarão dõ 
abatimento de 50% (cinquenta por cento) no pagamento das taxas de fis ­
calizaçao . ... 

Art . 15 - Poderao ser concedIdos a diantamentoodo Fundo ... ... 
de Fiscalizaçao das Telecomunicaçoes para custéio das despesas previs-
tas em dotaçoes orçamentárias , devengo êsses a diantamentos te rminar l~ 
g o que cesse o motivo da sua concessao . 

Art . 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a ga ­
rantia do Tesouro Nac i onal para operaç ões de crédito com o Conselho Ea 
cional de Telecomunicaçoes, em cada exercício , e até o montante corres 
pondent~ a 60% (sessenta por cento) da receita estimada à cQnta da ar= 
recadaçao futura do Fundo de Fiscalizaçao das Telecomunicaç oes . 

Art . 17 - Os recolhimentos e transfer~ncias de recursos ... _ ... 
dQ Fundo de Fi s calizaçao das Telecomunicaç oes s erao isentos de comis -
soes e ouai souer t axas ou sobretaxas bancárias . - ~ - ... 

Art-t 18 - O Conselho Nac i onal de Te lecomunicaç oes fisca 
lizará a arrecadaçao e o recolhi ment o da s taxas a que se refere estã 
Lei . 

Art . 19 - As atuais concessionárias e permissionáriasfi 
cam obrigadas ao pagamento da taxa de f i s cali zação do f uncionamento ã 
partir do ano seguinte ao da vig~ncia desta Lei . 

Art . 2Q - As concessionárias 0M permissionárias de ser­
viç o de t elecomunicaçoes que, para a instalaçao ou funcionamento de 
seus equipamen tos , tiverem tido ou tenham a orientação e assi stência cE 
e mprêsa fabricante ou instaladora, atra~és de profissional habi1itado 
na forma do TIecreto nº 23 569 , de 11 de dezembro de 1933 , nao êao obri 
gadas a contratar ou a manter encarrega dos da parte técnica, nao se 
lhes ap licando o disp osto no art . 8º do referido Decreto . 
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Art . 21 - Compete , exclus iyamente , ao Conselho Nacional 
de Te~ecomunicaçoes (CONTEL) , com supressao de qualquer outra~ a fisca 
li~açao dos serviç os de t elecomunicaçoes , desde sua impla~taçao e amp]. 
açao , até seu efetivo f uncionamento , re sguardada a competencia estadu­
alou municipal quando sejam estritamente regionais ou locais e nao in 
terliga dos a outros Estados ou Municí pios . 

Art . 22 - O Poder Ex ecutivQ r egulamentará esta Lei den­
tro de 60 (sessenta) di a s da sua publicaçao . 

-caça0 . 

/ mbc . 

Art . 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art . 24 -Revogam- s e as disposiç oes em contrário . 

CÂMARA DOS DR'"'UTADOS , em 23 de junho de 1966 . 

ADAUCTO CARDOSO 
HEFRI QUE LA ROQUE 
ANI Z BADRA 
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ANEXO I 

'" '" VALORES DAS TAXAS DE FISCALIZAÇAO ~ INSTALAÇAO 

1 - Concessionárias de serviço de telegrafia, público, internacional : 
'" 2 x salário- mínimo por estaçao . 

2 - Concessionárias de serviço radiotelegráfico , público internacio-­
nal : 

'" 2 x salário- mínimo por estaçao 
3 - Concessionárias de serviço radiotelefônico , público internacio 

nal : 
'" 2 x salário- mínimo por estaçao 

4 - Concessionárias de serviços de telex , público , internacional : 
'" 2 x salá~o-mínimo por estaçao 

5 - Concessionárias de serviço radiotelefônico , público , interior : 
2 x salário- mínimo por estação 

-

6 - Concessionárias e permissionárias de serviço de telefonia , públi­
co , interestadual : 

1 x salário- mínimo por estação . 
7 - Concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão so­

nora : 
a - estações de potência compreendida entre 100 (cem) e 

1 . 000 (mil) watts : 
1 x salário- mínimo . 

b - estações de potência superior a 1 . 000 (mil) watts , a ­
té 10 . 000 (dez mil) watts : 
2 x salário- mínimo . 

c - estações de potência superior a 10 . 000 (dez mil)watts: 
3 x salário- mínimo 

8 - Ccnc~ de serviços de radiodifusão de sons e imagens (telev~ 
são) : 

- '" a - estaçoes instaladas nas cidades de populaçao inferi -
or a 500 . 000 (quinhentos mil) habitantes : 
3 x salário- mínimo . 

- '" b - estaçoes instaladas nas cidades de populaçao superior 
a 500 . 000 (quinhentos mil) habitantes : 
4 x salário-mínimo . 

9 - Permissionárias de serv1ço de retransnissão 
sons e imagens (televisao) : 
1 x salário- mínimo por estação . 

10 - Permissionárias de serviço interj_or : 
a - limitado privado : 
1 x salário- mínimo por estação . 
b - limitado de múltiplos destinos : 
1 x salário- mínimo por estação 

-de radiodifusao de 
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-c - limitado ge segurança , regularidade , orientaçao e ad 
ministraçao dos transportes em geral : 
1 x salário- mínimo por estação . 

d - limitado rural : 
-1 x salário- mínimo por estaçao . 

11 - Permissionárias de serviço especial de música funcional : 
2 x salário- mínimo . 

12 - Permissionárias de serviç o de radioamador : 

a - Primeiro domicílio : 
-1/20 (urll vinte avos) do salário- mí nimo 

b - cada domicílio adicional : 
por estaçao . 

/mbc. 

1/10 (um décimo) do salário mínimo • 

CÃTh~RA DOS DETUTADOS , em 23 de junho de 1966 . 

ADAUCTO CARDOSO 
HENRI QUE LA ROQUE 
ANIZ BADRA 
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Cria o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações e dA outras pr~ 
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

DO FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 

Art. 12 - Fica criado um fundo de natureza 
contábil, denominado "Fundo de Fiscalização das Telecomunica -
ções", destinado a prover recursos para cobrir as despesas fei 
tas pelo Govêrno Federal na execução da fiscalização dos ser-­
viços de telecomunicações, desenvolver os meios e aperfeiçoar 
a técnica necessária a essa execução. 

Art. 22 - O Fundo de Fiscalização das Tele 
comunicações serA constituido: 

a - das taxas de fiscalização; 
b - das dotações orçamentArias que lhe 

forem atribuidas no Orçamento Geral da Uni~o; 
c - dos créditos especiais votados pelo 

Congresso; 
d - do recolhimento das multas impostas 

aos concessionArios e permissionArios dos serviços de te-. -lecomunl.caçoes; 
e - das quantias recebidas pela presta -

ção de serviços por parte do Laborat6rio e demais 6rgãos 
técnicos do Conselho Nacional de Telecomunicações; 

f - das rendas eventuais; 
g - do recolhimento de saldos orçament! 

rl.OS e outros; 
h - dos juros de dep6sitos bancários. 

ParAgrafo único. Os recursos a que se re 
fere êste artigo serão recolhidos aos estabelecimentos ofi = 
ciais de crédito, em conta especial, sob a denominação de "run 
do de Fiscalização das Telecomunicações". 

zação das 
cional de 

DA APLICAÇÃO DO FUNDO 

Art. 32 - Os recursos do Fundo de Fiscali 
Telecomunicações serão aplicados pelo Conselho Na= . - . Telecomunl.caçoes, exclusl.vamente: 

) 
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. - -a - na 1nstalaçao, custeio, manutençao e 
aperfeiçoamento da fiscalização dos serviços de telecomuni­
cações existentes no Pais; 

b - na aquisição de material especializado 
necessário aos serviços de fiscalização; 

c - na fiscalização da elaboração e exe 
cução de planos e projetos referentes às telecomunicações. 

Art. 4º - Até o dia 31 de outubro de cada 
ano, o Departamento Nacional de Telecomunicações elaborará o pro 
grama de aplicação dos recursos do Fundo de Fiscalização das Te~ 
lecomunicações, para o exercicio seguinte e o submeterá à aprova 
ção do Plenário do Conselho Nacional de Telecomunicações. -

Art. 5º - Até o dia 31 de março de cada ano, 
o Conselho Nacional de Telecomunicações prestará contas ao Tribu 
nal de Contas da União da aElicação dos recursos do Fundo de Fis 
calização das Telecomunicaçoes no exercicio anterior. -

DAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 6º - As taxas de fiscalização, a que se 
refere a letra a do art. 2º, são as seguintes: a da instalação e 
a do funcionamento. 

§ lº Taxa de fiscalização da instalação é 
aquela devida pelas concessionárias e permissionárias de servi -
ços de telecomunicações, no momento em que lhes é outorgada auto 
rização para a execução do serviço e tem a finalidade de ressar~ 
cir as despesas realizadas pelo Poder Público, até o licenciamen 
to das respectivas estações . 

§ 2º Taxa de fiscalização do funcionamento 
é aquela devida pelas concessionárias e permissionárias de servi 
ços de telecomunicações para fazer face às despesas do Poder Pú~ 
blico com a fiscalização da execução dos serviços. 

§ 3º As taxas instituidas por esta Lei ab­
sorvem e substituem tôdas e quaisguer outras federais, e, salvo 
quando a emprêsa de telecomunicaçoes operar, apenas, dentro do 
Estado ou do Municipio, excluem, ainda, a cobrança de taxas ou 
contribuições, estaduais ou municipais, para a formação de fun -
dos de qualquer natureza ou a titulo de fiscalização, diretamen­
te, às concessionárias ou permissionárias ou, indiretamente, aos 
usuários ou promitentes usuários. 

Art. 7º - A taxa de fiscalização da instala--çao tem os seus valôres fixados no Anexo I desta Lei. 
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§ lQ Não serão licenciadas as estações das 
permissionárias e concessionárias de serviços de telecomunicações 
q~e náo efetuarem o pagamento da taxa de fiscalização da instala­
çao. 

§ 2Q Para efeito da incidência das taxas con 
tidas na tabela que acompanha esta Lei, não são considerados "es= 
taçao" o simples pôsto póblico de serviço telefôn i co ou telegráfi 
co, radiotelefônico ou radiotelegráfico, as mesas distribuidoras 
de tráfego urbano ou as agências receptoras ou distribuidoras de 
mensagem do usuário e para êle e cuja efetiva transmissão deva ser 
feita ou manipulada por um conjunto de equipamentos e instalações 
necessárias aos efetivos serviços de telecomunicações . 

Art. 8Q - A taxa de fiscalização do funciona­
mento será paga, anualmente, até o dia 31 de março. e seus valôres 
são os correspondentes a 50% (cinquenta por cento) dos fixados pa 
ra a taxa de fiscalização da instalação no Anexo I desta Lei . -

§ lQ O não pagamento da taxa de fiscalização 
do funcionamento, até a data estabelecida neste artigo , importará 
em mora da entidade faltosa , que ficará sujeita ao pagamento de 
juros de um por cento (1%) calculado sôbre o montante da dívida , 
por mês de atraso. 

§ 2Q O não pagamento da taxa de fiscalização 
do funcionamento durante 2 (dois) exercícios consecutivos determi 
nará a cassação da concessão ou permissão , sem que caiba , às entT 
dades faltosas, direito a qualquer indenização . -

§ 3Q A cassação, a que se refere o parágrafo 
anterior, será efetivada mediante decreto do Presidente da Repó­
blica, quando se tratar de concessão, e, por portaria do Presiden 
te do Conselho Nacional de Telecomunicações, no caso de permissãu 

Art. 9Q - O montante das taxas será deposita­
do, diretamente, pelas concessionárias e permissionárias no Banco 
do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, em suas sedes ou agên­
cias, a crédito do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e 
à disposição do Conselho Nacional de Telecomunicações. 

parágrafo ónico . Os depósitos a que se refe­
re êste artigo vencerão juros correspondentes aos abonados , pelas 
mesmas entidades bancárias, aos depósitos sem limites . 

DAS D~SPºS!ÇÕES GERAIS 

Art. 10 - Na ocorrência de novas modalidades 
de serviços de telecomunicações , sujeitas a taxas de fiscalização 
não estabelecidas nesta Lei, será aplicada em caráter provisório 
a taxa do ítem 1 da Tabela Anexa, até que a lei fixe seu valor . 
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Art. 11 - O salário-minimo a que se refere a 
tabela de valôres, constante do Anexo I desta Lei , é o maior vi­
gente no Pais, na ocasião do pagamento das taxas de Fiscalizaçã~ 

Art. 12 - As populações das localidades a se 
rem consideradas na aplicação da tabela de valôres, constante do 
Anexo I desta Lei, serão as indicadas na última publicação ofi­
cial do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), 
por ocasião do pagamento das taxas. 

Art. 13 - Os serviços de telecomunicações 
realizados pela EMBRATEL, pelo DeEartamento dos Correios e Telé­
grafos e pelas Fôrças Armadas estao isentos do pagamento das ta 
xas de fiscalização. 

Art. 14 - Os serviços de telecomunicações 
realizados pelos Governos Estaduais e Municipais e pelos Órgãos 
Federais gozarão do abatimento de 50% (cinquenta por cento) no 
pagamento das taxas de fiscalização. 

Art. 15 - Poderão ser concedidos adiantamen­
tos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações para custeio 
das despesas previstas em dotações orçamentárias, devendo êsses 
adiantamentos terminar logo que cesse o motivo da sua concessão. 

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a dar a garantia do Tesouro Nacional para operações de crédito 
com o Conselho Nacional de Telecomunicações, em cada exercicio, 
e até o montante correspondente a 60% (sessenta por cento) da re 
ceita estimada à conta da arrecadação futura do Fundo de FiscalT 
zação das Telecomunicações. 

Art. 17 - Os recolhimentos e transferências I 

de recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações serão 
isentos de comissões e quaisquer taxas ou sobretaxas bancárias. 

Art. 18 - O Conselho Nacional de Telecomuni­
cações fiscal izará a arrecadação e o recolhimento das taxas a 
que se refere esta Lei. 

Art. 19 - As atuais concessionárias e permis 
sionárias ficam obrigadas ao pagamento da taxa de fiscalização 
do funcionamento a partir do ano seguinte ao da vigência desta 
Lei. 

Art. 20 - As concessionárias ou permissioná­
rias de serviço de telecomunicações que, para a instalação ou 
funcionamento de seus equipamentos, tiverem tido ou tenham a ori 
entação e assistência de emprêsa fabricante ou instaladora, atrã 
vés de profissional habilitado na forma do Decreto nQ 23.569, de 
11 de dezembro de 1933, não são obri~adas a contratar ou a man­
ter encarregados da parte técnica, nao se lhes aplicando o dis­
posto no art. 8Q do referido Decreto. 
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Art. 21 - Compete, exclusivamente, ao Conse­
lho Nacional de Telecomunicações (CONTEL), com supressão de qual 
quer outra, a fiscalização dos serviços de telecomunicações, des 
de sua implantação e ampliação, até seu efetivo funcionamento : 
resguardada a competência estadual ou municipal quando sejam es­
tritamente regionais ou locais e não interligados a outros Esta­
dos ou Municipios. 

Art. 22 - O Poder Executivo re~lamentarã es 
ta Lei dentro de 60 (sessenta) dias da sua publicação. 

sua publicação. 
Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 24 - Revogam-se as disposições em con -
trãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, e~de junho de 1966. 
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ANEXO I 

VALORES DAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

1 . Concessionárias de serviço de telegrafia , público , inter 
nacional: 

2 x salário-mínimo por estação . 

2 . Concessionárias de serviço radiotelegráfico , público . ln 
ternacional : 

2 x salário-mínimo por estação . 

3 . Concessionárias de servlço radiotelefônico , público ln­
ternacional : 

2 x salário- mínimo por estação . 

4 . Concessionárias de serviços de telex , público , interna­
cional: 

2 x salário-mínimo por estação . 

5 . Concessionárias de serviço radiotelefônico , público , ln­
terior: 

2 x salário-mínimo por estação . 

6 . Concessionárias e permissionárias de serviço de telefo­
nia , público, interestadual: 

1 x salário- mínimo por estação. 

7 . Concessionárias e permissionárias de servlços de radiodi 
fusão sonora: 

a - estações de potência compreendida entre 100 (ce~ 
e 1 . 000 (mil) watts: 
1 x salário-mínimo. 

b - estações de potência superior a 1 . 000(mil) watt~ 
até 10 . 000 (dez mil) watts: 
2 x salário-mínimo . 

c - estações de potência superior a 10 . 000 (dez mil) 
watts : 
3 x salário-mínimo . 

8 . Concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e i ­
magens (televisão): 

a - estações instaladas nas cidades de população in­
ferior a 500 . 000 (quinhentos mil) habitantes: 
3 x salário-mínimo. 

b - estações instaladas nas cidades de população su­
perior a 500 . 000 (quinhentos mil) habitantes : 
4 x salário-mínimo . 



,..------------------------------------------ -- ------ ------------co 

9. Permissionárias de serviço de retransmissão de radiodi 
fusão de sons e imagens (televisão): 

1 x salário-minimo por estação. 

10. permissionárias de serviço 
a - limitado privado: 

1 x salário-minimo 

interior: 

-por estaçao. 
b - limitado de múltiplos destinos: 

1 x salário-minimo por estação. 
c - limitado de segurança, regularidade, orienta­

ção e administração dos transportes em geral: 
1 x salário-minimo por estação. 

d - lQmitado rural: -1 x salário-minimo por estaçao. 

11. permissionárias de serviço especial de música funcio­
nal: 

2 x salário-minimo. 

12. permissionárias de serviço de radioamador: 
a - primeiro domicilio: 

1/20 (um vinte avos) do salário-minimo por es -taçao. 
b - cada domicilio adicional: 

1/10 (um décimo) do salário-minimo. 

7. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, e~ de junho de 1966 . 

• 
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